
    Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023

 

LEI Nº 9.401, DE 05 DE JUNHO DE 2023.
 

Denomina Servidão Luzinete Maria Araújo no
bairro Comasa.
 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Luzinete Maria Araújo, a via sem nome, lateral
a esquerda da rua Walter Karmann, após o nº 335, até a Rua Rio dos Cedros, identificada hoje no
SGC com o SD 40015, Bairro Comasa.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do Art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Ordinária nº 5.230/2005, cuja
redação foi atribuída pela Lei Ordinária 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere o caput não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 32/2023
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Kiko do Restaurante.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017202341 e o
código CRC 08B96EEE.

 

LEI Nº 9.400, DE 05 DE JUNHO DE 2023.
 

Estabelece a celebração de acordos e solução
consensual de controvérsias no âmbito da
Administração Pública Municipal.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais para a celebração de acordos e solução
consensual de controvérsias no âmbito da Administração Pública Municipal, com os seguintes
objetivos:

I – estimular a solução adequada de controvérsias;

II - dar celeridade aos procedimentos administrativos instaurados em decorrência
do descumprimento de regras editalícias e contratuais;

III - reduzir os gastos de recursos públicos;

IV - utilizar meios alternativos para dirimir conflitos relativos a direitos
patrimoniais disponíveis, tais como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das
partes e ao cálculo de indenizações; e

V - aprimorar o gerenciamento do volume de demandas administrativas e
judiciais.

 

Art. 2º Na Administração Pública Municipal poderão ser utilizados meios
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, a serem operacionalizados por meio de
acordos administrativos e, a critério do Poder Executivo Municipal, a criação de Comitês de
Prevenção e Solução de Disputas.

 

Art. 3º A Administração obedecerá, na celebração de acordos e solução
consensual os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
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moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público, autonomia de
vontade das partes na celebração dos acordos, vantajosidade e menor onerosidade ao Município e
eficiência.

Parágrafo único. Os acordos, no âmbito dos processos administrativos não
disciplinares, poderão ser celebrados desde que respeitados o interesse público primário, os
princípios da economicidade, da justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade, como
forma de solução rápida dos conflitos.

 

Art. 4º O Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, poderá prever
cláusula de celebração de acordos e solução consensual nos contratos administrativos, convênios,
parcerias, contratos de gestão e instrumentos congêneres.

Parágrafo único. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos
meios alternativos de solução consensual de controvérsias.

 

Art. 5° A celebração de acordos e solução consensual de controvérsias no âmbito
da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, poderá isentar ou atenuar as sanções
legalmente cabíveis, desde que condicionado ao estrito cumprimento dos termos do ajuste.

§ 1º Poderá ser estabelecida a contraprestação de serviços e/ou fornecimento de
bens para atenuar ou isentar as sanções cabíveis, desde que comprovado o interesse público em seu
recebimento.

§ 2º A pena pecuniária aplicada em processos administrativos poderá ser
convertida em obrigação de dar ou fazer.

 

Art. 6º A aceitação do acordo não implica em reconhecimento de culpa e acarreta
na suspensão de eventual processo administrativo instaurado para a apuração de responsabilidade.

§ 1º Cumprido integralmente o acordo, caso já tenha sido instaurado, o processo
administrativo destinado à apuração de responsabilidade será encerrado.

§ 2º O descumprimento do acordo avençado implica na continuidade da
tramitação do processo administrativo não disciplinar.

 

Art. 7º Somente poderá ser objeto dos acordos celebrados no âmbito dos
processos administrativos o direito pleiteado não prescrito ou que não possam ser arguidas matérias
processuais e outras de ordem pública para fulminar a pretensão.

 

Art. 8º O procedimento administrativo para celebração de acordos em processos
administrativos, bem com o modo de composição e funcionamento dos Comitês de Prevenção e
Solução de Disputas de que trata esta Lei será estabelecido e regulamentado por ato do Poder
Executivo Municipal, devendo observar critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

Parágrafo único. O regulamento estipulará o valor de alçada para a celebração
dos acordos.

 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e
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Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados de sua publicação.

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 26/2023
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Érico Vinicius.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017182681 e o
código CRC 78761793.

DECRETO Nº 55.385, de 05 de junho de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

A Prefeita em Exercício, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art. 8º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.211.200,00 (um milhão, duzentos e onze mil e duzentos reais), no orçamento vigente
da Secretaria de Saúde - SES, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3299
Processos

Administrativos -
SES

102 47 3.3.90 599.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da Atenção

Básica - FMS
678 959 3.3.90 611.200,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.305.2.2.3289

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica -
FMS

279 XX 3.3.90  1.000,00

TOTAL  R$
1.211.200,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º, serão  utilizados
recursos  provenientes  das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.304.2.2.3288
Custeio da

Vigilância Sanitária -
FMS

102 313 3.3.90 99.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços
Hospitalares - FMS

102 259 3.3.50 500.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.305.2.2.3289

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica -
FMS

678 960 3.3.90 611.200,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica -

FMS
279 203 4.4.90  1.000,00

TOTAL  R$
1.211.200,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita em Exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017207363 e o
código CRC 71838CB3.

DECRETO Nº 55.383, de 05 de junho de 2023.

 

Regulamenta a Lei nº 9.363, de 04 de abril de 2023,
que institui a implantação de faixas de retenção
exclusiva para motocicletas, motonetas e
ciclomotores no Município de Joinville.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade
com o disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal
nº 9.363, de 04 de abril de 2023;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Para implantação de faixas de retenção exclusiva para motocicletas,
motonetas e ciclomotores no Município de Joinville, deverão ser atendidos os seguintes critérios:

I - a via deverá ser de mão única;

II - a via deverá ser dotada de no mínimo 2 (duas) faixas de rolamentos;

III -  as faixas de rolamento deverão ter no mínimo 4 (quatro) metros de largura
útil na quadra pretendida;

IV - o VDM (Volume Diário Médio) da via deverá ser maior que 10.000 (dez
mil) veículos/dia; e 

V - a velocidade máxima da via deve ser de 60km/h (sessenta quilometros por
hora).

 

Art 2º A sinalização da área de espera observará a regulamentação do
CONTRAN.

 

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin
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Prefeita em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017205314 e o
código CRC 33F23C65.

DECRETO Nº 55.382, de 05 de junho de 2023.

 

Regulamenta a Lei nº 9.300, de 22 de novembro de
2022, que dispõe sobre a manutenção asfáltica e
pintura de vias públicas.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade
com o disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na
Lei Municipal nº 9.300, de 22 de novembro de 2022;

 

DECRETA:

 

Art. 1º As obras de manutenção de calçamento e a pintura do sistema viário
ocorrerão, sempre que possível tecnicamente, no período noturno, nas vias de intenso fluxo de
veículos e na área central de Joinville.

 

Art. 2º Para efeito da aplicação da Lei Municipal nº 9.300, de 22 de novembro de
2022, consideram-se as seguintes definições:

I – área central: polígono delimitado pelo bairro Centro;

II – obras de manutenção de calçamento: obras de pavimentação ou de
repavimentação asfáltica;

III – obras de repavimentação asfáltica: obras que recuperem a camada de
calçamento retirado da via pública devido à erosão, ação de interpéres, ou retirada desta para a
manutenção ou instalação de serviços públicos tais como rede de saneamento, rede elétrica, rede de
gás e rede de telefonia;

IV – obras de pintura do sistema viário: obras de pintura de sinalização da via
pública;

V – período noturno: período compreendido entre às 19h00min (dezenove horas)
e 7h00min (sete horas) e, caso o dia seguinte for domingo ou feriado, o término do período noturno
será às 09h00min (nove horas).
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será às 09h00min (nove horas).

VI – vias de intenso fluxo: vias urbanas arteriais.

 

Art. 3º São condições técnicas a serem observadas, sem prejuízo de outras
fundamentadas:

I – existir previsão contratual, no caso de execução indireta;

II – haver disponibilidade dos fiscalizadores do contrato durante a execução da
obra ou serviço;

III – respeitar os índices sonoros máximos nos horários estabelecidos no Código
de Posturas (Lei Complementar Municipal nº 84, de 12 de janeiro de 2000).

IV – prévia autorização do órgão ambiental, prevista no artigo 144, §4º, da Lei
Complementar Municipal nº 84, de 12 de janeiro de 2000.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017205266 e o
código CRC DE7901C9.

DECRETO Nº 55.384, de 05 de junho de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

A Prefeita em Exercício, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art. 8º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 815.000,00
(oitocentos e quinze mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Cultura e Turismo -
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SECULT, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das
unidades e prédios
públicos- SECULT

100 32 4.4.90 815.000,00

TOTAL 815.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º, serão  utilizados
recursos  provenientes  das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

6.181.5.2.3223

Gestão da
Guarda

Municipal -
SEPROT

100 188 3.3.90 815.000,00

TOTAL 815.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 05/06/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017206258 e o
código CRC 0A2BB349.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

 

Portaria nº 465/2023/SEINFRA/GAB

 

9 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
460/2021 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a Pavimentação em
Asfalto das ruas: Áustria, Cidade de Damasco, Cidade de Erechim, Cidade de Ubajara,
Comandante Alberto Lepper, Emílio Roeder, José Manarim, Júlio de Oliveira Borges, Luis Silveira
da Costa e Santa Izabel, na forma da Concorrência nº 042/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares: 

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 54.471;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
81/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 02/02/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2146.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179439 e o
código CRC 429C7556.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 459/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 687/2022 -
empresa Hardt Transportes Ltda., referente à prestação de serviço de caminhão basculante de
10 (dez) m³, para atender serviços da Unidade de Drenagem da SEINFRA, na forma
do Pregão Eletrônico nº 279/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes – Matrícula 35.413.
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula 44.803;

Fiscais Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula 29.280; e
Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos- matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177942 e o
código CRC B56D2A51.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 458/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 1148/2022 -
empresa Terraplenagem MF Ltda., referente a  prestação de serviços com miniescavadeira
hidráulica de lança estendida embarcada com operador, transporte e fornecimento de
combustível para os diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 624/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803;

Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405; e

Claudemir Moraes - Matrícula: 35.413.

Fiscais Suplentes:
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Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176934 e o
código CRC 5F093009.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 468/2023/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 46/2022 -
empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., cujo objeto refere-se à
Pavimentação em Asfalto das ruas: Rua Dilma Virgilina Garcia, Rua Emília Silva Denke,
Rua Guaíra, Rua Helena Casagrande Ramos, Rua Otto Max Petersen, Rua Realcy Silveira
e Rua São Januário, na forma da Concorrência nº 312/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
064/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 25/01/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2140.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180071 e o
código CRC 8979CFFE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 457/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 686/2022 -
empresa Mano Serviços de Transportes Ltda., referente à prestação de serviço de caminhão
basculante de 10 (dez) m³, para atender serviços da Unidade de Drenagem da SEINFRA, na
forma do Pregão Eletrônico nº 279/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes – Matrícula 35.413.
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula 44.803;

Fiscais Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula 29.280;
Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
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Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176842 e o
código CRC 63299FF3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 469/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 051/2022 - empresa  Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., cujo objeto refere-se
à Pavimentação em Asfalto das ruas: Antônio Bernardo Tromm, Copacabana, Francisco Alves e
Sorocaba, na forma de Concorrência nº 317/2020, ficando constituída conforme abaixo se
apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;
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Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Miguel Angelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
253/2023 SEINFRA, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2190.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180284 e o
código CRC 9AE02C23.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP
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Portaria nº 470/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
199/2022 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, referente a  requalificação
viária da Rua Pedro Álvares Cabral mediante pavimentação asfáltica no município de
Joinville/SC, na forma Concorrência nº 227/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior. Matricula 54696

 

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 252/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2191.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180359 e o
código CRC 3304941A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 471/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 161/2022 da empresa Construtora Fortunato Ltda., cujo objeto refere-se à Pavimentação em
Asfalto da Rua dos Suíços, na forma da Concorrência nº 413/2021., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 54.471;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
99/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 02/05/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1953.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180466 e o
código CRC EA61F7E3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 472/2023 SEINFRA/GAB
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 -
SEINFRA.GAB,
 
Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
347/2022 - empresa Construtora Fortunato Ltda, referente a Pavimentação Asfáltica das ruas:
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Florianópolis, Francisco Vieira, Israel, João Elias de Oliveira e Treviso, na forma
da Concorrência nº 098/2022., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai - Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 
 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 251/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2191.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180579 e o
código CRC 56D83397.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 456/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 463/2022 -
empresa Antonio Andrioli EPP, referente à locação de Trator Esteira e Escavadeira
Hidráulica, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes – Matrícula 35.413.
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula 44.803;

Fiscais Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula 29.280; e
Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176777 e o
código CRC E1601F95.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 071/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 01/23, a partir de 08/06/2023, conforme Memorando SEI nº
0017176642, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/06/2023, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177576 e o
código CRC DA3C87D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 467/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 487/2021 -
empresa Construtora Fortunato Ltda, referente a Pavimentação em Asfalto das ruas:
Alfredo Degenhardt, Andrelino Nunes da Silva, Augusto Struck, Bernardo Schneider,
Conselheiro Pedreira, 12 de Outubro, Expedicionário Augusto Fielder, Francisco Alves de
Souza, Herbert Bergemann, Padre Zeno, Paulo Schramm, Rio da Prata e XV de Outubro,
na forma da Concorrência nº 038/2021., ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Miguel Angelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 254/2023 SEINFRA, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2191.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179945 e o
código CRC 50151DEC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 462/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
467/2020 - empresa J. R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA, referente a
prestação de serviço continuado de limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e
canais, no município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 200/2020, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Régis Antônio Konzen Heitling – Matrícula: 49.072;
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803.
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Fiscais Suplentes:

Ronei Marcelo Welter – Matrícula: 50.386.
Cristina Soares – Matrícula: 44.330.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178389 e o
código CRC D276AD1E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 464/2023 SEINFRA/GAB
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 -
SEINFRA.GAB,
 
Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
453/2020 - empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a requalificação
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Viária do Eixo Helmut Fallgatter, na forma da Concorrência nº 165/2020, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870.
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

SEPUD

José Luiz Custódio - Matrícula: 33.698.

Fiscal Suplente:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242.

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 256/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2191.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179340 e o
código CRC 1F13EA8B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 466/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
464/2021 - empresa  Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente
a Pavimentação em Asfalto da rua Santa Catarina, na forma Concorrência nº
319/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870.
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscal Suplente:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
255/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2191.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179150 e o
código CRC F878766B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 461/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 215/2023 -
empresa H7 Engenharia e Construtora Ltda., referente a  prestação de serviços de
Escavadeiras Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes - Matrícula: 35.413.
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803; e
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Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803; e
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;

Fiscais Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178241 e o
código CRC 2B117BE6.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 070/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;
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CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 02/23, a partir de 09/06/2023, conforme Memorando SEI nº
0017112576, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/06/2023, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177358 e o
código CRC 987AA22A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 463/2023 /SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
020/2020 - empresa Construtora Fortunato Ltda, referente a contratação de empresa para
requalificação Viária do Eixo Albano Schmidt, na forma Concorrência nº 329/2019, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares: SEINFRA

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;
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Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Daniella Mello – Matrícula: 54.471.

 

Fiscal: SEPUD

José Luiz Custódio – Matrícula nº 33.698.

Fiscais Suplentes: SEINFRA

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

 

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
221/2021 SEINFRA, publicada em 20/08/2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1786.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178855 e o
código CRC 21EC3DB4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA  Nº 068/2023

 
 

Designa servidores para compor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à
Assistência à Saúde - CCIRAS

 
 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto
n° 30.142, de 30 de novembro de 2017;

 

Designa:

 

Artº 1º - Membros para compor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada
à Assistência à Saúde - CCIRAS, do Hospital Municipal São José:

I. Adriana Vargas Pinheiro - Matrícula nº 45669 - Técnica em enfermagem;

II. Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988 - Responsável Técnica;

III. Cristiane Reimer Dopke Will - Matrícula nº 91899 - Técnica em
enfermagem;

IV. Paula Angelica de Sant Anna Mendes Matrícula nº 99539-  Farmacêutico;

V. Itamar Gazzoni – Matrícula n º 70888 - Responsável Técnico
Laboratório de Análises Clínicas;

VI. Cibely Schipitoski – Matrícula nº 70811- Coordenadora do
Laboratório de Análises Clínicas;

VII. Flavia Rodrigues Fonseca Matrícula nº 70422 - Médica Infectologista.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 161/2022 de 24 de agosto de 2022.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192965 e o
código CRC 9BF6E188.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 045/2023 - DETRANS
 

Designa Função Gratificada
 
 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar, interinamente, o servidor Mytchel Klaus Gustani Ribeiro, matrícula
736, Agente de Trânsito lotado no Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, para
ocupar a Função Gratificada de Líder de Área ligada ao setor dos Agentes de Trânsito, a partir de
10 de julho de 2023 até o dia 29 de julho de 2023, em razão das férias de David Robison
Bittencourt de Holanda, matrícula 536.

 

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 02/06/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017173644 e o
código CRC 7F9E5A0E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 059/2023/SEHAB

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana.
 

Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do
Art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complemento as Portarias nº 057/2021/SEHAB
SEI 9180869, nº 081/2021/SEHAB SEI 9764204, nº 090/2021/SEHAB SEI 0010085556, nº
137/2021/SEHAB SEI 0011487831, nº 040/2022/SEHAB SEI 0012755354, nº 050/2022
SEI 0013232458, nº 066/2022 SEI 0013723093 e  020/2023 SEI0016457614 para fins de
regularização fundiária urbana a área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO
VUPÉCULA". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico, anexo SEI
nº. 9939900 corresponde a 152 (cento e cinquenta e dois) lotes, sendo que foram classificadas
102 (cento e dois) famílias.

 Segue a inclusão de mais 05 (cinco) famílias para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 107  (cento e sete) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
nº. 0017111939, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO VUPÉCULA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB,
disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017205772 e o
código CRC 70B77BE4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 489/2023/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 773/2023 - C R Artefatos de Cimento Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação de serviço de manutenção do pavimento de
vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de
Obras Sul, na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192700 e o
código CRC EA7ACA0B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

Classificação individual como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:  
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Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto
Federal n° 9.310/2018 e em complementação a Portaria n° 055/2021 SEI nº 9163884, para fins de
regularização fundiária urbana a área identificada como REURB “ÁREA 23 PAC PARAÍSO". A
área a ser regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI nº 7914389, corresponde a
19 (dezenove) lotes e 1 (uma) área destinada para equipamento público, sendo que foram
classificadas 13 (treze) famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 14  (catorze) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0017147898, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A  REURB-S denominada REURB “ÁREA 23 PAC PARAÍSO", foi
instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI
nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art.5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017205218 e o
código CRC C3502E92.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 054/2023/SEHAB

Classificação como REURB E  para fins de
regularização fundiária urbana 
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O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 70101/2018 (8503378), fica classificada, conforme prerrogativa
do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana, ao
requerente denominado "FLAUDEMIR DE OLIVEIRA E OUTROS", localizada na Rua Olivio
Menestrina, abrangendo a rua Olivio Menestrina, bairro Vila Nova, cuja área a ser regularizada
corresponde a 03 (três) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-E nos termos do Art. 3º, II, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB E, anexo (0016959673) contendo os dados de classificação dos beneficiários, extraída do
Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização
Fundiária. 

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177271 e o
código CRC FA8787CB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 056/2023/SEHAB

Classificação individual como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
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Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:  

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto
Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) 109/2020 SEI nº 7910534, 103/2021
SEI nº 0010458740, 82/2022 SEI nº 0014164890, 134/2022 SEI nº 0015062901, 033/2023 SEI nº
 0016671766 para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como "REURB
ULYSSES GUIMARÃES Q 02, 03, 04". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico
anexo SEI nº. 7856337 corresponde a 48 (quarenta e oito) lotes, sendo que já foram classificadas
29 (vinte e nove) famílias.

 Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 30 (trinta) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI
nº 0017161004  contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada "REURB
ULYSSES GUIMARÃES Q 02, 03, 04", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198404 e o
código CRC 420AE7F6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 395/2023 SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 728/2023, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ambientum
Consultoria e Tecnologia Ambiental Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de consultoria para
elaboração de Estudo Ambiental Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água,
localizada na Rua dos Portugueses, bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação
Civil Pública Nº 5028259-59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, na forma
de Concorrência nº 752/2022., ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Régis Antônio Konzen Heitling, matrícula nº 49.072;

Paulo Roberto Rodrigues, matrícula nº 29.280

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990

Fiscal Suplente:

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
728/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017124630 e o
código CRC 8F17D0A4.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.TJM

PORTARIA Nº 025/2023
 

 

Regulamenta a ocupação e estabelece valores, critérios de desconto e isenção para o uso
do Teatro Juarez Machado.

 

A Secretaria de Cultura e Turismo, com fundamento na regulamentação do uso
remunerado do espaço denominado “Teatro Juarez Machado” e, considerando:

1. A necessidade de estabelecer critérios visando atender à reivindicação da
comunidade enfatizando a ocupação da pauta do Teatro Juarez Machado
prioritariamente com eventos artísticos e culturais;

2. A necessidade de estabelecer padrões de custeio operacional do Teatro Juarez
Machado para uso pela própria municipalidade,

 

Decide:

DOS VALORES

Art. 1º – ficam definidas, como preço público diário, que compreende das 08:00 às 22:00, a
serem percebidas pela Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville, para uso oneroso do
Teatro Juarez Machado, os seguintes valores diários, fixados em Unidade Padrão
Municipal – UPM:

 

I – Eventos culturais de produtores de Joinville;

4 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões, sendo
utilizado o valor que for maior;

II – Eventos culturais de produtores de outras localidades;

8 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões, sendo
utilizado o valor que for maior,

III – eventos não artísticos de qualquer natureza;
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18 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões,

IV – Gravações sem plateia;

Gravação de grupos de Joinville para seletiva do festival de dança de Joinville - 01
UPM

V – Para cada hora, que exceder o período de locação, será cobrado o valor de 1 UPM por
hora;

§ 1º – para os eventos do inciso III, será possível obter desconto de 30% nos dias em que o
evento oferecer uma apresentação artística ao vivo (dança, música, teatro ou circo),
contratada especialmente para este fim comprovada conforme documento fiscal – Nota
Fiscal do Município de Joinville.

§ 2º - Os horários de inicio e fim de locação podem ser alterados sem prévio acordo com a
administração, desde que não ultrapasse o limite de 18 horas continuas;

 

DAS ISENÇÕES E IMUNIDADES

 

Art. 2º - Ficam isentos da cobrança prevista no Art. 1º à Prefeitura Municipal de Joinville,
suas secretarias e seus órgãos de administração indireta:

I) o Festival de Dança de Joinville, visto que o evento pertence a Secretaria de Cultura e
Turismo;

II) o Programa Cidade da Dança, visto que o evento pertence a Secretaria de Cultura e
Turismo;

III) a Escola do Teatro Bolshoi no Brasil, por ter construído o Teatro Juarez Machado e
repassado seu uso à Secretaria de Cultura e Turismo, conforme disposto em termo
assinado, por ocasião da construção do teatro.

IV) os projetos contemplados no Edital de Apoio à Cultura, desde que não haja cobrança
de ingressos.

§ 1º – A comissão de pauta poderá decidir pela gratuidade a eventos Culturais sem fins
lucrativos, apos decisão conjunta de 2/3 da comissão com parecer favorável a solicitação
de gratuidade feita pelo produtor do evento.

 

DA TAXA MÍNIMA DE USO
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Art. 3º – Fica instituída a taxa mínima de uso (TMU), que visa cobrir os custos básicos de
operação, no valor de 01 (Uma) UPM.

§ 1º Para fazer jus ao pagamento da TMU, o produtor deverá enviar ofício à Secretaria de
Cultura e Turismo, justificando a razão pela qual está impossibilitado de fazer o pagamento
dos valores estipulados no Art. 1º.

§ 2º A Comissão de pauta poderá decidir pela TMU nos casos de entidades de Joinville,
cujos eventos propostos não prevejam nenhum tipo de cobrança, taxa ou ingresso e
possuam finalidades estritamente artísticos culturais.

§ 3º Será garantido Taxa Mínima de Uso – TMU, prevista no artigo 5º aos projetos
contemplados no SIMDEC, podendo estes efetuarem ou não a cobrança de ingresso,
inscrição ou qualquer outra modalidade assemelhada.

§ 4º Fica autorizado a concessão da Taxa de Mínimo de Uso – TMU para cada setorial
cultural devidamente reconhecida e constante no Plano Municipal de Cultura, instituído
como Lei 7.258, de 06 de julho de 2012.

§ 5º Fica autorizado a concessão da Taxa de Mínimo de Uso – TMU, para eventos com
cobrança de ingresso, cuja bilheteria seja documentalmente revertida em prol de
entidades filantrópicas e/ou ações beneficientes.

 

OUTROS CUSTOS E REPAROS

 

Art. 4º – Os serviços de decoração, divulgação, bilheteria, segurança, recepcionista, bem
como os demais custos de produção, correrão por conta do contratante.

§ 1º – Quando houver o uso do piano, o produtor ficará responsável pela afinação, sendo
que o mesmo só poderá ser manuseado por profissional de música qualificado. Qualquer
dano que ocorrer durante a sua utilização, a produção do evento acarretará com os custos
de manutenção, reparo e/ou reposição.

§ 2º – A Secretaria de Cultura e Turismo/Teatro Juarez Machado, ficará responsável pela
limpeza do teatro, no período compreendido entre 06:00 horas às 23:00 horas, salvo em
casos específicos disposto em termo de cessão de uso entre a Secretaria e o locador.

§ 3º – Caso os serviços contratados exponham o patrimônio público ou as pessoas nele
em seu entorno a riscos, o produtor do evento será acionado para que interrompa e
suspenda os serviços, sob pena de encerramento do evento.

§ 4º – É proibido a comercialização de quaisquer tipo de produtos nas dependências do
Teatro sem a autorização da administração do teatro, bem como no Foyer, espaço esse
compreendido entre a entrada do teatro e a sala de exposição.

§ 5º – É proibida a comercialização de alimentos e bebidas na área do foyer, onde já atua
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empresa devidamente licitada para tal ato.

 

Art. 5º – Os custos operacionais do serviço de som, luz e audiovisual ficarão a cargo do
evento e do seu produtor, exceto os de som e luz descritos no termo de autorização de uso
do espaço.

§ 1º – A operação de sistema de som e iluminação cênica do teatro ficará a cargo do
produtor do evento, que deverá providenciar profissional habilitado, com registro, para
operação do mesmo.

§ 2º – O caput deste artigo não se aplica aos eventos próprios do Executivo Municipal,
cabendo os custos deste à Secretaria de Cultura e Turismo sempre que a mesma dispor de
Atas de Registro de Preços ativos.

 

Art. 6º – Será exigido o pagamento de 20% sobre o valor total de locação, como sinal para
garantir a reserva 5 dias após a assinatura do contrato de locação.

§ 1º – O pagamento de 80% restantes em até 5 (cinco) dias antes da realização do evento.

§ 2º – em caso de cancelamento do evento, os valores especificados não serão devolvidos,
salvo em caso de pandemia ou desastres devidamente identificados;

§ 3º – A reserva do espaço será cancelada, caso não haja a quitação integral da mesma
em até 4 dias, o referido cancelamento não enseja a devolução dos recursos.

§ 4º – O produtor ficará impedido de entrar no Teatro caso não haja a comprovação dos
pagamentos devidos.

§ 5º – A apuração do valor previsto nos incisos I , II e III do Art. 1º será feita a partir de
borderô, considerando o número e modalidade de ingressos, das pessoas que entraram no
espetáculo, cuja conferência será feita pela equipe do Teatro Juarez Machado.

 

Art. 7º – As solicitações de agendamento anual deverão ser submetidas à análise da
Comissão de Pauta do Teatro Juarez Machado que, por sua vez, será nomeada por uma
Portaria do Secretário de Cultura e Turismo e terá 1 (um) ano de vigência, com as
seguintes atribuições:

I – Decidir quais os eventos poderão ser realizados nas dependências do Teatro Juarez
Machado, sempre levando em consideração e priorizando os eventos artísticos culturais,
assim como o potencial de arrecadação e o público envolvido.

II – Reunir-se uma vez por ano, ordinariamente na primeira semana de dezembro, ou
quando se fizer necessário para avaliar as solicitações conflitantes de datas na agenda no
Teatro Juarez Machado e deliberar pelos eventos que serão aprovados.
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III – A Comissão de Pauta deverá definir sobre as solicitações de TMU, levando em
consideração a prioridade dos eventos artísticos culturais e o público envolvido.

IV – A Comissão de Pauta deverá definir referente às solicitações de gratuidade,
analisando o potencial do evento para a cidade, arrecadação e público envolvido.

V – A pauta do teatro será aberta na primeira semana do mês de agosto até a primeira
semana de dezembro do ano corrente para evento do próximo ano, solicitações recebidas
após esse período, ficaram em espera e serão colocadas na agenda conforme
disponibilidade de datas;

 

Art. 8º Para efetuar sua reserva o produtor deverá contatar a administração do Teatro a
partir do primeiro dia do mês de agosto de cada ano, ocasião em que serão feitas as pré
reservas e submetidas à aprovação da Comissão de Pauta, conforme Art. 9º.

§ 1º – As datas solicitadas serão pré reservadas, não havendo nenhuma garantia de sua
aprovação até a definição da Comissão de Pauta.

§ 2º – Após aprovação da Pré Reserva pela Comissão de Pauta, será encaminhado ao
produtor o termo de reserva para que a administração possa emitir o termo de uso, e o
mesmo terá 15 (quinze) dias úteis para providenciar documentação e entrega do mesmo,
via eletrônica ou pessoalmente na administração do complexo.

§ 3º – Os pagamentos das taxas do Teatro Juarez Machado deverão ser realizados por
meio de guias, que serão entregues ao produtor em até 5 dias úteis após a assinatura do
contrato.

§ 4º – Após a emissão e assinatura do Termo de uso o produtor terá 10 dias para efetuar
pagamento da guia de 20%, previsto no Art.8º.

§ 5º – Não havendo assinatura do contrato e o pagamento da guia, a reserva será
automaticamente cancelada e a data aberta para outros produtores.

 

Art. 9º – Os contratos firmados antes da publicação desta Portaria, mantêm-se com os
valores inalterados.

 

Art. 10º – As medidas previstas nesta Portaria poderão ser avaliadas a qualquer momento,
de acordo com a necessidade de adequações ante a novas situações.

 

Art. 11º – Esta Portaria revoga a Portaria nº 34/2017, bem como toda e quaisquer
disposições em contrário.
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Art. 12º – Esta Portaria entra em vigor no dia subsequente à sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/04/2023, às 13:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015870634 e o
código CRC CBEB75D5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 62/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Janaina Bueno de Oliveira Pacheco, matrícula
n° 38347, CNH 04278503220, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/06/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196254 e o
código CRC 33F95532.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 61/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Neiva Aparecida Buhler, matrícula n° 40467,
CNH 04556058263, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
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Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/06/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196136 e o
código CRC 2F8A6727.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

 
PORTARIA Nº 047, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

 

Constitui Comissão Especial de Processamento e
Julgamento do Chamamento Público nº 001/2023 –
Procedimento Prévio para Aquisição de Imóvel para
Uso Institucional.
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Processamento e Julgamento do Chamamento
Público nº 001/2023 – Procedimento prévio para aquisição de imóvel para uso institucional,
composta pelos seguintes membros:

a) Felipe Rafael Popovicz, matrícula nº 71;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula nº 114;

c) Geovana de Carvalho da Silva, matrícula nº 61.

 

Art. 2º Compete à Comissão Especial processar e julgar as propostas apresentadas no Chamamento
Público nº 001/2023, utilizando como subsídio, se necessário, pareceres técnicos referentes à análise
da habilitação jurídica, qualificação técnica, econômica, financeira, regularidade fiscal e trabalhista.

 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão Especial serão presididos pelo servidor Felipe Rafael Popovicz,
matrícula nº 71.

 

Art. 4º Os membros designados desempenharão suas funções sem prejuízo das atividades inerentes
aos cargos que ocupam.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, encerrando sua vigência com a
publicação do resultado do Chamamento Público nº 001/2023, a ser realizado na forma do item 4.2
do Edital.

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 060, de 29 de abril de 2022.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017195628 e o
código CRC 9FB0D6AD.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 189/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 06
de junho de 2023:

 

Cristóvão Boettcher de Paula, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico da
Vereadora Ana Lucia Martins Rosskamp.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de junho de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/06/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017204813 e o
código CRC FE2A1A38.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 057/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:  

Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto
Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) n° 18/2021 SEI nº 8395860,
041/2022 SEI nº 0012755677, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como
REURB “ÁREA 25 PAC PARAÍSO". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico
anexo SEI nº 8732207, corresponde a 07 (sete) lotes, sendo que foram classificadas 04 (quatro)
famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família  para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 05  (cinco) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI
n° 0017146753, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"ÁREA 25 PAC PARAÍSO", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB,
disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretario de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017203300 e o
código CRC 8936E320.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 59/2023

 

Revoga-se a Portaria que autorizava a servidora
 Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula
n° 37.424,  a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Assistência Social
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  Revoga-se a Portarias n° 12/2023

 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/06/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017157613 e o
código CRC 001DE9B9.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 046/2023 - DETRANS

 

54 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 676/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 33.859.616/0001-71, que tem
por objeto a futura e eventual aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação:

a) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

b) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

c) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

d) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente;

e) Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655 - Suplente;

f) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 02/06/2023, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181759 e o
código CRC 55D9C579.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 473/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
441/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a
 Pavimentação Asfáltica da Rua Eurides Francisco Tomasoni,, na forma Concorrência nº
147/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Wilson Theodoro de Souza Junior. Matrícula: 54.696
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Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
241/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180708 e o
código CRC 8C066080.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 474/2023SEINFRA/GAB

57 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
469/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente
a Pavimentação Asfáltica da Rua Boehmerwald, na forma Concorrência nº 146/2022, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Wilson Theodoro de Souza Junior. Matrícula: 54.696

 

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 250/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2191.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180768 e o
código CRC 9B46A691.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 475/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
545/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a
Pavimentação da Estrada Arataca - Etapa 1, na forma Concorrência nº 046/2022, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Daniella Mello – Matrícula: 56.142.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
240/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181102 e o
código CRC A23737FE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 476/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

60 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
542/2022 - empresa Tec-via Industria de Asfalto Ltda, referente a Pavimentação da Estrada
Arataca - Etapa 2, na forma Concorrência nº 071/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Daniella Mello – Matrícula: 56.142.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
239/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181184 e o
código CRC E97EC193.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 067/2023/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito do
Hospital Municipal São José

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

                              RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito  do Hospital Municipal São
José, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas n° 30/2018 e 31/2018:

 

I. Franciane Moreno - Matrícula nº 98511;

II. Geise Ana Eccel - Matrícula nº 99731;

III. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula nº 70599;

IV. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

V. Gustavo Porto de Lira - Matrícula nº 82699;

VI. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104;

VII. Margarete Kempner - Matrícula nº 87933;

VIII. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

IX. Greice Goulart Gonçalves - Matrícula nº 83677

X. Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377;

XI. Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988;
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XII. Michele Fernandes Lins - Matrícula nº 99566;

XIII. Rossano Francioli da Silva Camargo – Matrícula nº 57098

 

Art. 2.º  - Revoga-se a Portaria 52/2023/HMSJ, de 03 de maio de 2023

 

Art. 3º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2023, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178611 e o
código CRC 2D549404.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 069/2023/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da Segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor  Lúcia Rogério
Fernandes Dupont, matrícula 89.444, os servidores:

 

Gilberto Bruder, matrícula 56.603, indicação dos servidores da área;

Maicom Robert Bernardo, matrícula 88.622, indicação dos servidores da área;

Josiane Brummer, matrícula 88.622, indicação do dirigente máximo do órgão;

Cleuza Borghezan, matrícula 82.644, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Art. 2º - Revogar a Portaria 242/2022/NGP-GAB, de 19 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017200329 e o
código CRC 1C682DA5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 477/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º -Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
668/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente a Pavimentação
Asfáltica da Rua Ronco d’água trecho 1 e 2, na forma Concorrência nº 171/2022, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Daniella Mello – Matrícula: 56.142.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
237/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181238 e o
código CRC 8DB7191E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 478/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º -Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
699/2022 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, referente a Requalificação Viária
das ruas São Paulo, Barra Velha e Guarujá, na forma de Concorrência nº 072/2022, ficando assim
constituída:
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Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Daniella Mello – Matrícula: 56.142.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
236/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2088.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181280 e o
código CRC 7D2D24D7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 479/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
927/2022- empresa Construtora Fortunato Ltda, referente a Requalificação Viária da Rua
Santa Catarina, na forma Concorrência nº 495/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Daniella Mello – Matrícula: 56.142.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,
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Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
235/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2191.

  

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181360 e o
código CRC 335CFA63.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 455/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 343/2021 -
empresa Rogerio Andrioli, referente à locação de retroescavadeira 4 x 4, para atender a
Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 114/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes – Matrícula 35.413.
Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;
Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49.072;

Fiscais Suplentes:
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Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula 44.803;
Ronei Marcelo Welter – Matrícula 50.386.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176385 e o
código CRC 60782F4D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 480/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
938/2022 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, cujo objeto refere-se à
 Pavimentação Asfáltica da Rua Andrômeda, no trecho entre a Estrada Timbé e a Rua Áries
JP, na forma da Concorrência nº 549/2022., ficando assim constituída:
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Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696

 

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
234/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181440 e o
código CRC 1C6A95EE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 481/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1026/2022 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, referente a Pavimentação
Asfáltica das Ruas Ara, Áries JP, Bootes e Caelum, no bairro Jardim Paraíso, na forma
de Concorrência nº 581/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

 

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº  320/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 19/05/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2217.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181510 e o
código CRC 228EA33F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 460/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 214/2023 -
empresa Terraplenagem M.F. Ltda., referente a  prestação de serviços de Escavadeiras
Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudemir Moraes - Matrícula: 35.413.
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803; e
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Fábio de Oliveira – Matrícula: 54.405;

Fiscais Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178154 e o
código CRC 1BC20E09.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 482/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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1020/2022 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, cujo objeto refere-se à
 Pavimentação Asfáltica da Rua Andrômeda, no trecho entre a Rua Camelopardalis e a Rua
Áries JP, no bairro Jardim Paraíso, na forma da Concorrência nº 584/2022, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696

 

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
232/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2188.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181593 e o
código CRC BFD08749.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 484/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
405/2023 - empresa Precisa Serviços de Topografia Eireli, referente à ccontratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville, na forma da Concorrência nº 070/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Cristiano Amâncio de Borba – Matrícula: 40.722;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803; e
Ronei Marcelo Welter - Matrícula: 50.386.

Fiscais Suplentes:

Cristina Soares – Matrícula: 44.330; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178703 e o
código CRC 48E05BC0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 485/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 267/2023 -
empresa Azimute Tech Inspeção e Tecnologia Ltda, referente a  contratação de empresa
especializada na realização de serviços de vídeo inspeção em rede de drenagem pluvial do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 837/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Ronei Marcelo Welter – Matrícula: 50.386;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845;
Claudemir Moraes - Matrícula 35.413.

Fiscais Suplentes:

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072;
Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178864 e o
código CRC 3160F18E.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Água, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3185/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Lucas Emanuel Martins,
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a partir de 05/06/2023 a 23/06/2023, o Sr. Rivanildo Pessoa Geremias para a função de Gerente de
Água;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017191296 e o
código CRC F4D5B9D0.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Assessor
Jurídico, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3186/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Gabriel
Chaiben Cavichiolo, a partir de 05/06/2023 a 18/06/2023, o Sr. Juliano Conte para a função
de Assessor Jurídico;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017191017 e o
código CRC AC4D36BD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 060/2023/SEHAB

Classificação individual como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto
Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) 014/2020 SEI nº 5807079,
 121/2022 SEI nº 0014820355, 139/2022 SEI nº 0015080776,  para fins de regularização fundiária
urbana a área identificada como REURB "JARDIM JARIVÁ". A área a ser regularizada
conforme projeto urbanístico SEI nº 8362980, corresponde a 12 (doze) lotes, sendo classificadas
08 (oito) famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 09 (nove) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n° 0017113349, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º A REURB-S denominada REURB "JARDIM JARIVÁ", foi instaurada
pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017206009 e o
código CRC 7DB5AF6A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 055/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "TELEMACO BORBA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI
nº. 0015991799) corresponde a 14 (catorze) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "TELEMACO BORBA".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177735 e o
código CRC EF46C90F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 053/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "URBANIZAÇÃO PAULA MAYERLE WULF". A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico (anexo SEI nº. 0016345840) corresponde a 37 (trinta e sete) lotes, mais área de
equipamento público.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "URBANIZAÇÃO PAULA MAYERLE WULF".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176807 e o
código CRC ED10A74B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 157/2023/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de
Fiscalização do Convênio Entre Entes da
Administração Pública nº 048/2019/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e o
Município de Garuva, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde de Garuva

 

 A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para a Comissão de Fiscalização do Convênio Entre
Entes da Administração Pública nº 048/2019/PMJ celebrado com o Município de Garuva, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Garuva:

I - Área Financeira:

a) Cristina Seefeld Meschke, matrícula n. 77.600 (titular); e

b) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula n. 42.367 (suplente).

 

II -  Unidade de Atenção Primária da Saúde: 

a) Evaristo Cristobal Iglesias Aleman, matrícula n. 56.655 (titular); e

b) Maristela Mello de Aguiar, matrícula n. 27.780 (suplente).
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Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Acompanhar e verificar o recebimento dos recursos provenientes do convênio.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I -  Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II -  Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do convênio,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Emitir relatório da prestação de contas/produção ou analisar e emitir parecer
com relação a prestação de contas/produção;

V - Requerer documentação junto a conveniada e dar o devido andamento.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria 103/2020/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/06/2023, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017038708 e o
código CRC 2FB49780.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 1067/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Gestão do Contrato nº  427/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Malu Indústria e
Comércio de EPI´s e Produtos Hospitalares Eireli, cujo objeto é  a a aquisição de Uniformes para
Servidores Operacionais lotados na Prefeitura Municipal de Joinville,
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Fiscais:

I- Anderson de Pinho - Matricula 47.569;

II- Henrique Eduardo Ramos  - Matrícula 45.270

III- Luiz Fernando Medeiros Oliveira - Matricula 50.330

IV - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria nº  1046
/2023- SGP.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017202963 e o
código CRC 93B33036.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 1066/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Gestão do Contrato nº  529/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Mastersul Equipamentos
de Segurança Ltda, cujo objeto é  a aquisição  de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s
para servidores.

Fiscais:

I- Anderson de Pinho - Matricula 47.569;

II- Henrique Eduardo Ramos  - Matrícula 45.270

III- Luiz Fernando Medeiros Oliveira - Matricula 50.330

IV - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria nº
 795/2023- SGP.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017202531 e o
código CRC AC707536.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 173/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.005920-1, em face da
empresa Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança Eireli (CNPJ nº 22.327.120/0001-30),
para apuração de eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 218/2022, no que
tange à ausência de apresentação de amostras, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0016989234 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 05/06/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.005920-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
170/2023 (0017123007), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017018975 e o
código CRC EC7192CC.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 047/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Termo de Contrato nº 821/2023

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
821/2023, originado por meio do processo de Pregão Eletrônico 011/2022, firmado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, e a
empresa Eliseu Kopp & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 93.315.190/0001-17, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática de
trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização dos equipamentos, a
implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo licenças
de softwares e suporte técnico:

 

I - Fiscais de Execução Contratual Engenharia:

a) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Titular;

b) Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616 - Titular;

c) Waldir Maes Júnior, matrícula 765 - Suplente.

 

II - Fiscais de Aproveitamento de Imagens:

a) Alexandre Roger Demaria, matrícula 572 - Titular;

b) David Robison Bittencourt de Holanda, matrícula 536 - Suplente.

 

III - Fiscais Administrativos: 
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a) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Titular;

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 05/06/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196826 e o
código CRC 6E345152.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 60/2023

 

                A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Aline Sikorski, matrícula n°  40714 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora Técnica do Centro Pop, a partir do dia 04 de junho
de 2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/06/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017167081 e o
código CRC BC734CC7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 444/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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nº 250/2023 da empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se
à aquisição de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de
vias públicas pelas subprefeituras,  na forma de Pregão Eletrônico nº 370/2022.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154058 e o
código CRC 98E18284.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
440/2023 - empresa Azimute Engenheiros Consultores Ltda., referente à contratação para
elaboração de laudo pericial e serviço técnico especializado de engenharia para diagnóstico da
etapa executada e atualização do projeto executivo, conforme o presente estágio da obra e
atuais normativas técnicas, para continuidade das obras de ampliação da capacidade
hidráulica do Rio Mathias, na forma da Concorrência nº 680/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845;
Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280;
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072;
Cassiano Garcia da Silva - Matrícula 14.392.

Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50.467.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178935 e o
código CRC F138B53D.

 

EDITAL SEI Nº 0017150877/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Elaine Niehues da Cunha Vieira, CPF/CNPJ nº 004.976.439-01.

Auto de Multa nº 476/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Inambu, nº 220, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.01.65.0450.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em alvenaria em desacordo com projeto, objeto do
Auto de Embargo nº 2650/2021.

Infringindo aos artigos 39 inciso C e 73 §1 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 30 (Trinta) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150877 e o
código CRC BEAC91FD.

 

EDITAL SEI Nº 0017146929/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Jailson Fischer, CPF/CNPJ nº 035.837.469-37.

Notificação nº 8177, lavrada em 14/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Erwin Seiller, nº 34, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 9.23.45.68.8624.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146929 e o
código CRC 37EBB194.

 

EDITAL SEI Nº 0017150824/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Juceli dos Santos, CPF/CNPJ nº 936.386.809-59.

Auto de Multa nº 159/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Willy Schossland, nº 582, bairro Jardim Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.68.2240.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em madeira e alvenaria sem licença e sem projeto,
objeto do Auto de Embargo nº 4028/2020.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150824 e o
código CRC AC4321B4.

 

EDITAL SEI Nº 0017148804/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Marcos Aurélio da Silva, CPF/CNPJ nº 022.212.999-90.

Notificação nº 8484, lavrada em 26/01/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 557, bairro
Floresta.

Inscrição Imobiliária 13-10-44-19-0695.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Solicitamos a construção da calçada em toda a extensão da testada do imóvel. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 3, 4,
5 e 6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148804 e o
código CRC 3212F896.

 

EDITAL SEI Nº 0017148887/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Wanderley Luiz Belotto, CPF/CNPJ nº 195.478.119.91.

Notificação nº 14558, lavrada em 01/03/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 4732, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13-10-12-58-6340.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Solicitamos a construção da calçada em toda a extensão da testada do imóvel. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 4, 5
e 6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148887 e o
código CRC 3CCF4472.

 

EDITAL SEI Nº 0017149186/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Espólio de Elias Alves Correa, CPF/CNPJ nº 380.257.449-49.

Notificação nº 14559, lavrada em 01/03/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 4616, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13-10-12-58-5978.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Solicitamos a construção da calçada em toda a extensão da testada do imóvel. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 4, 5
e 6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149186 e o
código CRC B478157B.

 

EDITAL SEI Nº 0017149259/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Lizandre Mara Ravache Gomes, CPF/CNPJ nº 509.227.429-87.

Notificação nº 14223, lavrada em 08/05/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme F. Walter, s/nº, bairro Anita
Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.31.0356.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149259 e o
código CRC F6EC2272.

 

EDITAL SEI Nº 0017201373/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2023

 

Audiência Pública da Comissão Especial de Saúde 2023. O Presidente da Câmara de Vereadores
de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão Especial de Saúde 2023 convocam
Audiência Pública para discussão sobre a Saúde Pública Municipal, a ser realizada em 19 de junho
de 2023, às 19:30 horas , no Plenário da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Sala das Comissões, 01 de junho de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Comissão Especial Saúde 2023, 01 de junho de 2023

 

Claudio Aragão - MDB

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/06/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201373 e o
código CRC 1E00D1F4.

 

EDITAL SEI Nº 0017150744/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Elisabete Aparecida Rover, CPF/CNPJ nº 866.513.829-34.

Auto de Multa nº 169/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pio S. Santana, nº 275, bairro Jardim Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.25.3740.003.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em alvenaria sem licença, objeto do Auto de
Embargo nº 8457/2020.

Infringindo aos artigos 1 §9 e 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 1 (Um) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150744 e o
código CRC 06EA375A.

 

EDITAL SEI Nº 0017150530/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): João Sérgio dos Santos, CPF/CNPJ nº 113.684.629-87.

Auto de Multa nº 336/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paraguay, nº 71, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.56.0191.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção de muro frontal sem licença, objeto do Auto de
Embargo nº 8479/2022.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 3  (Três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150530 e o
código CRC 9132D201.

 

EDITAL SEI Nº 0017150444/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Altair Bittencourt Westarb, CPF/CNPJ nº 695.191.709-44.

Auto de Multa nº 264/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Castro Alves, nº 459, bairro Saguaçú.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.96.0667.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Muro Frontal sem licença, objeto do Auto de Embargo nº
3359/2020.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 3 (Três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150444 e o
código CRC 3087C4D9.

 

EDITAL SEI Nº 0017150262/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Astrid Kamradt Krause, CPF/CNPJ nº 181.543.959-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 2760, lavrada em 24/03/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Três Barras, nº 359, bairro Saguaçú.

Inscrição Imobiliária 13.30.4.45.675.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Inviabilidade técnica
de conexão de ligação na rede coletora de esgoto tratado. 

Infringindo aos artigos 41, 42, 44 §1, 120, 125, 126 e 138, inciso IV, VIII, XII, XIV, XXIV
da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150262 e o
código CRC 299C21A8.

 

EDITAL SEI Nº 0017147263/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Vilmar Souza, CPF/CNPJ nº 084.617.919-91.

Notificação nº 13795, lavrada em 11/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Deputado Jota Gonçalves, nº 696, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.0.25.531.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel (entulhos). 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017147263 e o
código CRC 9CA12A44.

 

EDITAL SEI Nº 0017148260/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Alessandro dos Santos, CPF/CNPJ nº 791.898.579-68

Notificação nº 8786, lavrada em 05/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Monteiro Lobato, nº 840, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13-20-25-45-95.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148260 e o
código CRC CE1BF0D3.

 

EDITAL SEI Nº 0017148681/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Andira Pries Schramm, CPF/CNPJ nº 439.376.409-91.

Auto de Infração nº 11470, lavrado em 05/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Crystabel S. Doria, nº 28, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Não apresentou carteira de vacinação, microchipagem e laudo veterinário dos
cães, objeto da Notificação nº 8649/2022.

Infringindo aos artigos 3 inciso II §18, 6 §1 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 66 I, da referida Lei.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148681 e o
código CRC 656F2CC1.
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EDITAL SEI Nº 0017180853/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

Notificado(a): Imara Administradora de Bens LTDA, CPF/CNPJ nº 79.360.335/0001-70.

Auto de Infração nº 7369, lavrado em 04/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gonneville, nº 38, bairro Atiradores.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.33.0070.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote continua sem calçada, objeto da Notificação nº 2075/2019.

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 assim como ao
artigo 4 da Lei Complementar nº 202/2006

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017180853 e o
código CRC 4B3BDD0A.
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EDITAL SEI Nº 0017149838/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Rogeria Eliete da Luz Marques, CPF/CNPJ nº 600.538.879-72.

Notificação nº 11998, lavrada em 14/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Persky, nº 31, bairro Morro do Meio.

Inscrição Imobiliária 09.13.33.20.4519.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Obstrução da via pública (passeio). 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 02 (Dois) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 02 (Duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149838 e o
código CRC 23EDD5EF.

 

EDITAL SEI Nº 0017149607/2023 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Talita Pasquali, CPF/CNPJ nº 006.658.399-36.

Notificação nº 11976, lavrada em 12/01/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Porto União, nº 484, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.66.0729.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149607 e o
código CRC 091C053F.

 

EDITAL SEI Nº 0017148430/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.
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Notificado(a): Kátia Hasselmann, CPF/CNPJ nº 497.543.609-44.

Notificação nº 14924, lavrada em 22/03/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Luiz Delfino, nº 632, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.50.390.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148430 e o
código CRC 97FE5B72.

 

EDITAL SEI Nº 0017148347/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Vera Lúcia Dias, CPF/CNPJ nº 153.790.199-00.

Notificação nº 7874, lavrada em 24/04/2023.

110 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Referente ao imóvel localizado na Rua Teodoro Reiner, ao lado do nº 37, bairro
Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.40.78.0125.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148347 e o
código CRC F8509093.

 

EDITAL SEI Nº 0017148531/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Salomão Silveira Junior, CPF/CNPJ nº 003.924.159-92.

Notificação nº 17475, lavrada em 07/02/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Roberto Ponick, ao lado do nº 389, bairro Bom
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Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.0.24.40.2568.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Realizar a execução/manutenção da calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148531 e o
código CRC 7D3243E5.

 

EDITAL SEI Nº 0017149082/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Juliana Maria Juliani Possamai Della, CPF/CNPJ nº 037.947.189-25.

Notificação nº 17270, lavrada em 20/01/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, nº 264, bairro Glória.

112 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.4106.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149082 e o
código CRC C6A5D302.

 

EDITAL SEI Nº 0017151554/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Ivo May, CPF/CNPJ nº 351.091.499-68.

Auto de Notificação Ambiental nº 2813, lavrada em 02/02/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Professor Trindade, nº 360, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 9.30.10.29.5126.
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Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Lavanderia
conectada a caixa de gordura (águas não devem misturar-se com cozinha ou
churrasqueira). 

Infringindo aos artigos 41, 42, 44, 120, 125, 130 e 138, incisos IV, VIII, XII, XIV, XXIV da
Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151554 e o
código CRC 6BD43A29.

 

EDITAL SEI Nº 0017151445/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Vaneide Veigas de Lima, CPF/CNPJ nº 851.203.679-68.

Auto de Multa nº 831/2023.

Referente ao imóvel localizado na Servidão Eugenio Nicolau Paul, nº 515, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.50.2160.000.
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Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em madeira sem licença e sem afastamento, objeto
do Auto de Embargo nº 2612/2020.

Infringindo aos artigos 25 e 73 §1 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 1 (Uma) UPM, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151445 e o
código CRC D8EF9BA1.

 

EDITAL SEI Nº 0017151378/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Alexandre Luiz Steffen, CPF/CNPJ nº 890.727.239-53.

Auto de Notificação Ambiental nº 2753, lavrada em 17/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Boiteux, nº 336, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.22.62.2330.
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Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Imóvel não
conectado à rede de esgoto. 

Infringindo aos artigos 41, 42, 44, 120, 125, 130 e 138, inciso IV, VIII, XII, XIV, XXIV da
Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151378 e o
código CRC 1F4E689C.

 

EDITAL SEI Nº 0017151234/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Andira Pries Schramm, CPF/CNPJ nº 439.376.409-91.

Auto de Infração nº 11471, lavrado em 05/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Crystabel S. Doria, nº 28, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Soltar animais na via pública, objeto da Notificação nº 8650/2022.

Infringindo ao artigo 3 inc. III, XXX §1 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151234 e o
código CRC 2EF94777.

 

EDITAL SEI Nº 0017151094/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Louis Batsehauer, CPF/CNPJ nº 006.409.159.73.

Auto de Notificação Ambiental nº 7450, lavrada em 14/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ottokar Doerffel, nº 1187, bairro Anita
Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.01.09.2816.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Reparação de dano
ambiental conforme solicitação do memorando sei n. 22.0.283239-9. 
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Infringindo aos artigos 11 e 138, inciso IV, VIII, XII, XXIII, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151094 e o
código CRC 3D742F4B.

 

EDITAL SEI Nº 0017149434/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Rosani Gonçalves de Araujo, CPF/CNPJ nº 712.880.159-68.

Auto de Embargo nº 3766, lavrado em 10/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Doutor Albano Schulz, nº 1015, bairro
Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.24.82.0416.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à construção em ruínas, imóvel em alvenaria sem licença e sem
projeto.
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Infringindo ao artigo 81 §4º da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 60 (Sessenta) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei
Municipal nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149434 e o
código CRC B2539E32.

 

EDITAL SEI Nº 0017150981/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Estrela Esporte Clube, CPF/CNPJ nº 02.379.441/0001-71

Auto de Multa nº 259/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Estrela, nº 53, bairro Saguaçú.

Inscrição Imobiliária 13.30.04.20.0941.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do
Auto de Embargo nº 4007/2020.
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Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 60 (Sessenta) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150981 e o
código CRC 6D0B7477.

 

EDITAL SEI Nº 0017147148/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Santa Paula Adm. de Imóveis, CPF/CNPJ nº 09.136.509/0001-30.

Notificação nº 8159, lavrada em 06/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Eduardo Trinks, nº 209, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.43.43.1432.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
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o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017147148 e o
código CRC 2DC73B40.

 

EDITAL SEI Nº 0017147205/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Notificado(a): Imara Administradora de Bens LTDA, CPF/CNPJ nº 79.360.335/0001-70.

Notificação nº 9671, lavrada em 04/04/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gonneville, s/nº, bairro Atiradores.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.23.0516.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote baldio sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017147205 e o
código CRC 8A9AA365.

 

EDITAL SEI Nº 0017168829/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

Notificado(a): Ivo May, CPF/CNPJ nº 351.091.499-68.

Auto de Notificação Ambiental nº 2814, lavrada em 02/02/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Professor Trindade, nº 360, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 9.30.10.29.5126.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Lavanderia
conectada a caixa de gordura (águas não devem misturar-se com cozinha ou
churrasqueira). 

Infringindo aos artigos 41, 42, 44, 120, 125, 130 e 138, incisos IV, VIII, XII, XIV, XXIV da
Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
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Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/06/2023, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017168829 e o
código CRC E3DF7A09.

 

EXTRATO SEI Nº 0017178732/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013708503 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Castilhos & Gamba
Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-
76, que versa sobre aquisição de água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços alterando a razão social da empresa contratada
de Castilhos & Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda para Gamba
Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda. Em conformidade com o Memorando nº
 0017103343 - SAS.UAF e Alteração Contratual documentos SEI nº 0017103318.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178732 e o
código CRC 0B6CA87A.

 

EXTRATO SEI Nº 0017106770/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619447 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento
de Trânsito e Transporte de Joinville nº: 940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 Fonte
10606 - Recursos Superávit Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e
Fundos - Autarquia. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Ofício nº 0016978444 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017106770 e o
código CRC 902AFA23.

 

EXTRATO SEI Nº 0017128947/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619380 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre Aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte  dotação orçamentária do Departamento de Trânsito  e transporte de
Joinville nº: 940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000  Fonte 10606 - Recursos Superávit
Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos de - Autarquias. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016976842 -
DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017128947 e o
código CRC 291D7F28.

 

EXTRATO SEI Nº 0017143730/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619187 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona
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Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville nº 940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 - Fonte 10606 - Superávit Recursos
Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016977727 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017143730 e o
código CRC C52D54EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0017150867/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013708573 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tolentinos's Serviços e
Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.676.440/0001-03, que versa sobre aquisição de água
mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços  incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social
nº: 359/2023 - 0.9001.8.122.3.2.3196.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017077105.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150867 e o
código CRC AB0E09E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0017126125/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016391885 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Fernando de Aviz - inscrita
no CNPJ nº 05.362.737/0001-78, que versa sobre Aquisição de materiais de expediente, - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Departamento de Trânsito  e transporte
de Joinville nº  940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000  Fonte 10606 - Recursos Superávit
Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos de - Autarquias. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Oficio SEI nº 0016979530.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017126125 e o
código CRC B134B3CE.
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EXTRATO SEI Nº 0017169142/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 732/2022 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Fagundez Distribuição Ltda -
inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre aquisição de Desktops
(computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville conforme,
Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 732/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento
de Trânsito de Joinville nº: 941/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.449000 - Fonte 10606 -
Superávit Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos -
Autarquias. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Oficio nº
 0017127000.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017169142 e o
código CRC 6CE55E17.

 

EXTRATO SEI Nº 0017185389/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 136/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada neste ato pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e o Sr.
Juarez Jacinto de Liz, que versa sobre a locação do imóvel destinado à manutenção das
instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Estevão de Matos, conforme Dispensa nº.
001/2014. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Maio/2022 à Abril/2023, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0016479322 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas
pela Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - Área Administrativa e Gestão
Documental da Secretaria da Saúde, na condição gestora do contrato, através do Solicitação de
Reajuste SEI nº 0016479352, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta, Parágrafo
Terceiro - "O valor do contratado será corrigido anualmente, a partir da data da assinatura do
contrato, pelo índice do IGP-M, ou pelo índice que venha a substituí-lo", também pelo 12º Termo
Aditivo SEI nº 9056488 que modificou o índice de reajuste para o IPCA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017185389 e o
código CRC C4D58F96.

 

EXTRATO SEI Nº 0017110708/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619468– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sebold Indústria de
Cosméticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município
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apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento
de Trânsito e Transporte de Joinville nº: 940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 Fonte
10606 - Recursos Superávit Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e
Fundos - Autarquia. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Ofício nº 0016977603 - DETRAN.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017110708 e o
código CRC 842C8A47.

 

EXTRATO SEI Nº 0017178753/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013708503 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Gamba Conexões Comércio
Atacadista de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-76, que versa sobre
a aquisição de água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindoa seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Assistência Social nº 359/2023 - 0.9001.8.122.3.2.3196.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0017055585 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178753 e o
código CRC FC855F12.

 

EXTRATO SEI Nº 0017204466/2023 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar procedimento
de CHAMADA PÚBLICA nº 001/2023 para realizar AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA USO
INSTITUCIONAL com edificação pronta para uso, conforme especificações indicadas no Edital e
Projeto Básico. Os interessados deverão apresentar os documentos para habilitação e Proposta de
Venda no período de 06/06/2023 até às 13h do dia 21/07/2023. A sessão pública para abertura dos
invólucros ocorrerá no dia 22/07/2023 às 09h na Sala 201 do Edifício Freitag, situado na Rua
Nove de Março, 485 – Centro, Joinville/SC. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017204466 e o
código CRC B4253949.
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EXTRATO SEI Nº 0017167285/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013503100– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Cegi Comércio de
Equipamentos para Gastronomia e Inoxidáveis Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.325.538/0001-
34, que versa sobre  aquisição de balcão térmico de distribuição de alimentos para uso nos
refeitórios das unidades escolares- na forma do Pregão Eletrônico nº 383/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação  nº: 890/2023 - 6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação. 891/2023 - 6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação. 892/2023 - 6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
inclusão de Dotação Orçamentária nº 0017144280 - SED.UAE.APA . 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017167285 e o
código CRC 22A90E15.

 

EXTRATO SEI Nº 0017164289/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013271051– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bellsub Comércio de
Materiais Esportivos Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.002.498/0001-82, que versa sobre aquisição
de materiais esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e
paradesportivas - na forma do Pregão Eletrônico nº 208/2023. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Administração e
Planejamento nº 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas
Parlamentares Individuais - Transferência com Finalidade definida (Inciso II do art. 1º EC
105/2019). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016728491 - SESPORTE.UTE e Memorando nº 0017079251 - SESPORTE.UTE,
Memorando nº 0016985379 - SAP.CVN. Através do presente termo, o Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esporte nº 
822/2023 - 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016728491 -
 SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164289 e o
código CRC C2B25CC0.

 

EXTRATO SEI Nº 0017127549/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619145 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tie Tapetes Ltda - inscrita
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no CNPJ nº 10.261.012/0001-23, que versa sobre Aquisição de materiais de limpeza e higiene, -
na forma do Pregão Eletrônico  nº 048/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito  e transporte de
Joinville nº:  940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000  Fonte 10606 - Recursos Superávit
Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos de -
Autarquias.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº
 0016977419 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127549 e o
código CRC 9662433B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017165007/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014901671– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Lacusine Representação e
Comércio de Alimentos - Eireli - inscrita no CNPJ nº  28.124.013/0001-91, que versa sobre
aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda
Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 533/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal
de Assistência Social nº: 405/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.0339000 - Fonte - 235 -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 433/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.33900 - Fonte - 235 - Transferências do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0017142286 - SED.UAE.AAE e Memorando nº 0016869247 - SAS.UAF.
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Ajustam as partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos decorrentes deste
apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de Assistência Social, que ficará
responsável pela gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária
apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017165007 e o
código CRC 53E6DDC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0017185537/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 132/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e Sra.
Marilene Malta, que versa sobre a locação do imóvel destinado à manutenção das instalações
do Núcleo e Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE, na forma da Dispensa n°.
150/2014. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Maio/2022 à Abril/2023, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0016660274 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas
pela Unidade de Gestão Documental na condição gestora do contrato, através da Solicitação de
Reajuste SEI nº 0016661497, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta -  Parágrafo
terceiro - "O valor do contratado será corrigido anualmente, a partir da data da assinatura do
contrato, pelo índice do IGP-M, ou pelo índice que venha a substituí-lo".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017185537 e o
código CRC F1888794.

 

EXTRATO SEI Nº 0017139042/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
889/2022, celebrado entre o Secretaria de Educação, Secretaria de Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Administração e Planejamento, representada pelos Srs Diego Calegari
Feldhaus, Jorge Luiz Correia de Sá e Ricardo Mafra, e a empresa MN Tecnologia e Treinamento
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.984.954/0001-74, cujo quadro societário é formado pela empresa
Inext Holding de Participacoes em Tecnologia S.A, neste ato representado pela Sra. Juliana Gomes
Pereira, que versa sobre a aquisição e atualização de licenças dos softwares AltoQi Eberick,
AltoQi Builder, AltoQi Visus e AltoQi Cloud 2022 para análise e modelagem de informações
(BIM) de projetos de engenharia, com capacitação e suporte técnico para o Município de
Joinville, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 694/2022. O Município adita o contrato
acrescendo em 23,52% (vinte e três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento) do valor total
do contrato supracitado, equivalente a R$ 390.419,00 (trezentos e noventa mil quatrocentos e
dezenove reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 0016511953 -
SED.UIN e a Carta de Anuência da empresa documento SEI nº 0016595345. Parecer Jurídico nº
 0017071482 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139042 e o
código CRC D5539B85.

 

EXTRATO SEI Nº 0017179362/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
765/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio
Prass Goetten, que versa sobre a atendimento de 75 alunos dos 8º e 9º ano,  no contra turno,
com oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem - na forma de Dispensa de
Licitação nº 109/2023, assinado em 02/06/2023, com a vigência de 10 (dez) meses, no valor de
R$ 335.084,82 (trezentos e trinta e cinco mil, oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179362 e o
código CRC 1827ED0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017155811/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 765/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 01/06/2023, no valor de
R$ 7.675,20 (sete mil seiscentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017155811 e o
código CRC E28696A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017129263/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
714/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio
de Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 31/05/2023,
no valor de R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

138 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017129263 e o
código CRC 95DE2B71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017176496/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 772/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 05/06/2023, no valor de R$ 675,40 (seiscentos e setenta e
cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017176496 e o
código CRC 44D4A834.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017177020/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 773/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 08.697.852/0001-91, que versa sobre a aquisição de Materiais para exames de
endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 231/2022, assinada em 05/06/2023, no valor de R$ 6.161,55 (seis mil
cento e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177020 e o
código CRC 2EF42506.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017135830/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
720/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Liceri
Comercio de Produtos em Geral Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 97,05 (noventa e sete reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135830 e o
código CRC 7F325A51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017074774/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
691/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
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representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 4.806,00 (quatro mil
oitocentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017074774 e o
código CRC 8AB996F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017070739/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
689/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 25/05/2023, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017070739 e o
código CRC 3CF8C2DA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017096517/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
700/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Fagundez
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre a aquisição de
Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville
conforme, Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 732/2022,
assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 90.522,00 (noventa mil quinhentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017096517 e o
código CRC 15768957.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017097037/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
701/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Fagundez
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre a aquisição de
Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville
conforme, Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 732/2022,
assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 95.598,00 (noventa e cinco mil quinhentos e noventa e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017097037 e o
código CRC DAE6C3D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017127673/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
713/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 30/05/2023,
no valor de R$ 44,94 (quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127673 e o
código CRC 067D32BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017067625/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
687/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a Aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 31/05/2023,
no valor de R$ 2.262,00 (dois mil duzentos e sessenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017067625 e o
código CRC 711D2208.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017064568/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
686/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada Granmeyer Moveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a Aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 31/05/2023,
no valor de R$ 1.856,00 (um mil oitocentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017064568 e o
código CRC 79EC3675.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017139061/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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716/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no
CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a  Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 40.499,50 (quarenta
mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139061 e o
código CRC C5ADC886.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017139522/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
717/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no
CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a  Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 12.749,75 (doze mil
setecentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139522 e o
código CRC 5C73DB1D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017139558/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
718/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no
CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a  Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 20.249,75 (vinte mil
duzentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139558 e o
código CRC F1295DA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017139598/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
719/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no
CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a  Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 20.249,75 (vinte mil
duzentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139598 e o
código CRC EF712B76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017140866/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
723/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada D&D Produtos de Higiene e Limpeza Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.372.104/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$
3.144,00 (três mil cento e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140866 e o
código CRC 8F423821.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017141977/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
725/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
31/05/2023, no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141977 e o
código CRC 19A7562B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017145008/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
729/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de Utilidades Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de
R$ 82,35 (oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017145008 e o
código CRC 8A708CCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017145162/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
726/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 1.512,00
(um mil quinhentos e doze reais).

148 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017145162 e o
código CRC D8E89DDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017145410/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
728/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Liceri Comercio de Produtos em Geral
Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no
valor de R$ 174,35 (cento e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017145410 e o
código CRC D2D6B6DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017113672/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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709/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Zoom Comercial Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ
nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 60,96
(sessenta reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017113672 e o
código CRC 6D117007.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017124411/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
711/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de Utilidades Ltda - inscrita
no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 30/05/2023, no valor de R$ 77,06 (setenta
e sete reais e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017124411 e o
código CRC ABE79282.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017147864/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
732/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a objeto
da AF - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$
144,00 (cento e quarenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017147864 e o
código CRC 636E2B1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017145722/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
731/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda
- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza
e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$
1.897,20 (um mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017145722 e o
código CRC 2FD57A3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017143998/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
730/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Ltda - inscrita no
CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 53.870,00
(cinquenta e três mil oitocentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017143998 e o
código CRC CEEE265F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017142955/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
727/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ
nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 6.102,20 (seis
mil cento e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142955 e o
código CRC 83083A91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017126101/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
712/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Zoom Comercial
Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene. - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
31/05/2023, no valor de R$ 211,00 (duzentos e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017126101 e o
código CRC 5E049665.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017161722/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 707/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
75, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
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de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 01/06/2023, no valor de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017161722 e o
código CRC CB32C80B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017162055/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 766/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDCORP HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
67.630.541/0001-74, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada
em 01/06/2023, no valor de R$ 36.850,00 (trinta e seis mil oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017162055 e o
código CRC DF49BDA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017154923/2023 -
SAP.CTR.AGT
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 764/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BMI PROSPER EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-
86, que versa sobre a aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros para
medição de glicemia capilar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2023, assinada em 01/06/2023, no
valor de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154923 e o
código CRC 341AE8C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017154156/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 699/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada TROIKA
DISTRIBUICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.608.866/0001-76, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 01/06/2023, no valor de R$ 12.414,00 (doze mil quatrocentos e quatorze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

155 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154156 e o
código CRC CC43EB5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017159366/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 705/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada R&C
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
25.101.524/0001-08, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 326/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 01/06/2023, no valor de R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159366 e o
código CRC 497877A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017160087/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
706/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RIO FLEX COM
DE EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.075.213/0001-06, que versa
sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº Pregão
Eletrônico nº 525/2022, assinada em 01/06/2023, no valor de R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e
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quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017160087 e o
código CRC 5652EDD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017159246/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
704/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ZOOM
COMERCIAL SUDESTE LTDA - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 01/06/2023, no valor de R$ 5.273,00 (cinco mil duzentos e setenta e três
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159246 e o
código CRC 43FF0F42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017158937/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
703/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DENTAL SUL
AMERICA COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.375.705/0001-19, que versa sobre
a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em
01/06/2023, no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158937 e o
código CRC 13EE8415.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017157872/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
702/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada HDX
COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.039.450/0001-56, que versa sobre a Aquisição de
Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
699/2022, assinada em 01/06/2023, no valor de R$ 975,10 (novecentos e setenta e cinco reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017157872 e o
código CRC 0391706C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017156581/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
701/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 308/2023-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 01/06/2023, no valor de R$
213.291,00 (duzentos e treze mil duzentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017156581 e o
código CRC 6309F420.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017156194/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
700/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MARINGA
HOSPITALAR - inscrita no CNPJ nº 07.396.733/0001-36, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 01/06/2023,
no valor de R$ 9.887,50 (nove mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017156194 e o
código CRC C78F4D4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017151767/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
694/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada DENTAL PRIME
- PROD. ODONTOLOGICOS MED. HOSP - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 21.504.525/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
345/2022, assinada em 01/06/2023, no valor de R$ 67.363,88 (sessenta e sete mil trezentos e
sessenta e três reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151767 e o
código CRC 0E234BAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017136289/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

160 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
731/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 31/05/2023, no valor de R$ 107,28
(cento e sete reais e vinte e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136289 e o
código CRC 7C2F6156.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017175771/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 771/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDI-GLOBE BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a aquisição de Materiais para exames de endoscopia e
colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 231/2022, assinada em 05/06/2023, no valor de R$ 3.815,15 (três mil oitocentos e quinze reais e
quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017175771 e o
código CRC B3DE4472.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017175235/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 770/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EUROPA MÉDICO SERVICE LTDA. - inscrita no CNPJ nº
00.118.694/0001-66, que versa sobre a aquisição de Materiais para exames de endoscopia e
colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 231/2022, assinada em 05/06/2023, no valor de R$ 15.335,00 (quinze mil trezentos e trinta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017175235 e o
código CRC 529212A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017174520/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 769/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.655.764/0001-34, que versa sobre a aquisição de
Materiais para exames de endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 231/2022, assinada em 05/06/2023, no valor de
R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais).

162 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017174520 e o
código CRC 08A0C194.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017192427/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
821/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Diretor Presidente Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Eliseu
Kopp & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 93.315.190/0001-17, cujo quadro societário é formado
por Paulo Henrique Moraes Tosca e Eliseu Kopp, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo
Sehnem, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
fiscalização automática de trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização
dos equipamentos, a implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos,
incluindo licenças de softwares e suporte técnico, na forma do  Pregão Eletrônico nº 011/2022,
assinado em 02/06/2023, com a vigência de 50 (cinquenta) meses, no valor de R$ 25.170.836,34
(vinte e cinco milhões, cento e setenta mil oitocentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192427 e o
código CRC 239F7FD4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017135628/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 069/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA;

CNPJ: 84.697.051/0001-04;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE CRÉDITOS EM
CARTÕES MAGNÉTICOS E AQUISIÇÃO DE CARTÕES RENOVÁVEIS PARA VALES-
TRANSPORTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023;

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses;

VALOR: R$ 76.917,75.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 01/06/2023, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2023, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135628 e o
código CRC ED783F31.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017154449/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
788/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Ita Ind. e Com. de Carimbos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.254.424/0001-45, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Luiz
Henrique Innecco e Sergio Innecco, neste ato representada pelo Sr. Sergio Innecco, que versa sobre
a contratação de empresa para a confecção e fornecimento de carimbos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 043/2023, assinado em 01/06/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 176,74 (cento e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154449 e o
código CRC EEFE0B5D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017154073/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
780/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda - inscrita
no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de granitaria (fornecimento e instalação) nas Unidades Administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 427/2022,
assinado em 31/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 421.571,60
(quatrocentos e vinte e um mil quinhentos e setenta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154073 e o
código CRC FCAC9E86.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017140001/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
794/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa Master Eletrodomésticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Fernanda Aparecida Vieira Fritzen, neste ato representada
pela mesma, que versa sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinado em 30/05/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 1.699,00 (um mil seiscentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140001 e o
código CRC AB04C308.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017139690/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
799/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela
Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Fernando Stroisch Empreiteira - inscrita
no CNPJ nº 04.666.721/0001-96, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando Stroisch,
neste ato representada pelo Sr. Fernando Stroisch, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma
da Concorrência nº 735/2022, assinado em 30/05/2023, com a vigência até 30 de janeiro de 2026,
no valor de R$ 828.713,00 (oitocentos e vinte e oito mil setecentos e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139690 e o
código CRC 8DFB8F4F.

 

167 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023



EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017179870/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
761/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Social da Indústria - SESI, inscrita no
CNPJ nº 03.777.341/0479-87, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio Prass Goetten, que
versa sobre a contratação por dispensa de licitação do  SESI -  Serviço Social da Indústria de
Joinville para o atendimento de alunos dos 6º e 7º ano,  no contra turno, com oferta de oficinas
de atividades escolares e trilhas aprendizagem - na forma de Dispensa de Licitação nº
108/2023, assinado em 02/06/2023, com a vigência de 10 (dez) meses, no valor de R$ 335.084,82
  (trezentos e trinta e cinco mil, oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017179870 e o
código CRC C309B8E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017183089/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
818/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Fator 3 Construções
Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.729.794/0001-15, cujo quadro societário é formado por Emerson
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Siqueira e Lígia Vieira Maia Siqueira, neste ato representada pelo Sr. Emerson Siqueira, que versa
sobre a contratação de empresa de Engenharia para a Reconstrução da Ponte da Estrada Quiriri,
sobre o Rio Cubatão, em Pirabeiraba, na forma de Concorrência nº 129/2023, assinado em
02/06/2023, com a vigência de 16 (dezesseis) meses, no valor de R$ 3.999.900,00 (Três milhões,
novecentos e noventa e nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2023, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017183089 e o
código CRC 9024B1F9.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017159794/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADAS: SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
68.337.658/0001-27 e DIPACK EMBALAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 33.700.356/0001-97.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 6378 - Estoque Materiais de Laboratório.

DATA: 01/06/2023.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALORES: SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA, CNPJ: 68.337.658/0001-27: R$ 743,00
(setecentos e quarenta e três reais); 

                     DIPACK EMBALAGENS EIRELI, CNPJ: 33.700.356/0001-97: R$ 4.400,00
(quatro mil e quatrocentos reais). 

CÓDIGO TCE/SC: D44394577228C082D74D5A1AE654F080843619F4
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/06/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159794 e o
código CRC A22C5CFE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017155470/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. XX, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/23 - ALIENAÇÃO, destinada à
ALIENAÇÃO DE INSERVÍVEIS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ENGETERME TECNOLOGIA EM CLIMATIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob
o nº 03.494.293/0001-07.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3.4.01.02.05 - Estoque Materiais de Uso e Consumo.

DATA: 01/06/2023.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 80A2D4BA8D45C8C8E8176905B4A63807425FB692

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/06/2023, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017155470 e o
código CRC 6CC152B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017184885/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 118/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Josiane de Moraes -
ME, inscrita no C.N.P.J nº 05.551.439/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane
de Moraes, neste ato representada pela mesma, que versa sobre Contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção em material de serralheria para atender a
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2020.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 06/09/2024 e
15/07/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº 0016659720/2023 -
SES.UOM.AMN e Parecer Jurídico Referencial nº 0017161234/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017184885 e o
código CRC BF98EE4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017177232/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
269/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada
pelos Srs. Gilberto de Souza Leal Júnior, Tânia Eberhardt e Fábio João Jovita, e a empresa D.V.T.
Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.131.834/0001-07, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Victor Pinnow Escorza, Diego Pinnow Escorza, Tiago Pinnow Escorza, Débora Diener
Pinnow e Antonio Escorza Antonanza, neste ato representado pelo Sr.Tiago Pinnow Escorza, que
versa sobre a locação de imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON, na forma de Dispensa de Licitação nº
126/2019. O Município adita o contrato  prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 05/06/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0016710320 - SAMA.NAD, Memorando Complementar nº
 0016737702 - SEGOV.PROCON.ACC e Carta de Anuência da empresa documento SEI nº
 0016229873. Parecer Jurídico nº 0016840177 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017177232 e o
código CRC A46B0E0D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017150440/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
421/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Felipe Hardt, e a empresa Focus Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº
42.579.294/0001-06, cujo quadro societário é formado pela Sra. Mara Cristina Michelluzzi
Anderle, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos, na
forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 17.469,00
(dezessete mil quatrocentos e sessenta e nove reais). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Acréscimo nº 0016504929 - SED.UAE.APA. Parecer Jurídico nº 0016933447 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150440 e o
código CRC E1A0F8AA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017053383/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: Repactuação do valor mensal vigente, devido a partir de 01/04/2022, de acordo com a
apuração constante nas Planilhas de Custos e Formação de Preços anexas ao presente instrumento, o
qual perfaz o montante mensal de R$ 7.282,41 (sete mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e
um centavos);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
061/2021;

VALOR: R$ 87.388,92.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/05/2023, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2023, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017053383 e o
código CRC A1A4698E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017169062/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
313/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Felipe Hardt, e a empresa Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Escolares
Eireli, inscrita no CNPJ nº 05.010.382/0001-58, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Estefson
Ferreira da Silva, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de conjuntos
circulares sextavados e conjunto escolar colaborativo infantil 6 lugares, para as unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº
439/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 10,52% (dez inteiros e cinquenta e dois
centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 288.804,00 (duzentos
e oitenta e oito mil oitocentos e quatro reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo nº 0016714150 - SED.UAE.APA. Parecer Jurídico nº 0017103782 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017169062 e o
código CRC E59498C1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017186346/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 090/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sergio Pneus Auto Center Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.211.237/0001-47,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maicon Freitas, Sra. Joice Aparecida Francener Freitas,
neste ato representada pelo Sr. Sergio Freitas, que versa sobre contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de geometria, balanceamento, borracharia (remendo de pneu), cambagem
e montagem de pneus para os veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
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(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 26/07/2024 e 03/06/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº 0016959779/2023 - HMSJ.DNIR.ARE e
Parecer Jurídico Referencial nº 0017159706/2022 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017186346 e o
código CRC 4B5DE3A8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017184671/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 071/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Climatizar Climatização
Joinville EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Alexsandro Custódio, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para atendimento de demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes
intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº
113/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14
(catorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
08/11/2024 e 14/07/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº
 0016357189/2023 - SES.UAF.ATL e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017184671 e o
código CRC 4D488C3A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017185261/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04º Termo Aditivo do Contrato
n º 060/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa L&Ged Servicos de
Logistica e Guarda de Documentos Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.802.841/0001-00, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Valdecir Alirio de Toledo, neste ato representada pelo
mesmo, que versa sobre Contratação de empresa para realização de serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, conforme Pregão Eletrônico nº 118/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/08/2024 e 12/07/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº 0016541312/2023 - SES.UOM.AMN e
Parecer Jurídico Referencial nº 0017159597/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017185261 e o
código CRC C46CDE3A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017166549/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 268/2021, celebrado entre o Município de Joinville -  neste ato representado
por seu Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Sebold Comercial Atacado de Produtos,
Alimentos e Equipamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 09.196.745/0001-42, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Luiz Fernando Sebold, neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021.  O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo a alteração de marca  do
item 4, da Ata de Registro de Preços, de: Sany Mix para: DESORAL. Justifica-se em
conformidade com o Pedido de Troca de Marca Anexo SEI nº 0017034549, Parecer nº
 0017034563 e Memorando nº 0017052770 - SAP.UAO.ALL. Parecer Jurídico nº 0017121083 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017166549 e o
código CRC A99AB3F1.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017120697/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 196/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTÉCNICA EIRELI;

CNPJ: 11.984.120/0001-97;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 30.450,28 (trinta
mil quatrocentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos), correspondente a 4,34% (quatro inteiros
e trinta e quatro centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato; a supressão nos
quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 7.079,54 (sete mil setenta e nove reais e
cinquenta e quatro centavos), correspondente a 1,01% (um inteiro e um centésimo por cento), do
valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
047/2022;

VALOR: R$ 23.370,74.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/06/2023, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017120697 e o
código CRC 3C81284A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017106416/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 29 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 184/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES
LTDA;

CNPJ: 26.352.649/0001-65;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL,
CORRESPONDENTE A 16,96%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022;

VALOR: R$ 33.540,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/05/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/06/2023, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017106416 e o
código CRC 3DD2A280.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017034653/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NÚCLEO ESTRUTURAS E CONSTRUÇÕES LTDA;
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CONTRATADA: NÚCLEO ESTRUTURAS E CONSTRUÇÕES LTDA;

CNPJ: 29.490.684/0001-39;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 150.959,37 (cento
e cinquenta mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos), correspondente a
7,69% (sete inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;
a supressão nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 94.976,37 (noventa e quatro
mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos), correspondente a 4,84% (quatro
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
004/2021;

VALOR: R$ 55.983,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/05/2023, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/06/2023, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017034653 e o
código CRC DB344A95.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017185071/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 072/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Lindomar Amado da
Cunha, inscrita no C.N.P.J nº 08.032.052/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Lindomar Amado da Cunha, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
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pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para atendimento de demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes
intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na forma do Pregão Eletrônico 113/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (catorze) meses e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 08/11/2024 e
13/07/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº 0016401740/2023 -
SES.UAF.ATL e Parecer Jurídico Referencial nº 0017159680/2022 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017185071 e o
código CRC 98CBC2E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017201635/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA CABRAL THEODORO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201635 e o
código CRC 096D0F12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017193554/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WYLLEN BRITO DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017193554 e o
código CRC 648FB33C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017192989/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARYANE DE FRANCA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192989 e o
código CRC F0583A6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017200939/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLEINE DE SOUZA MAFRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017200939 e o
código CRC C3730503.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017200510/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEX KUHLKAMP SCHMOLLER no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017200510 e o
código CRC 690C2754.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017200547/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANNAISY PRATES ROSA no Processo
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Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 12:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017200547 e o
código CRC 048C01CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017198476/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA FERREIRA no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198476 e o
código CRC D3B9CD5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017198268/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIO CESAR SOUSA GABRIEL no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198268 e o
código CRC 9D7CCE21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017198152/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZERIANE SILVEIRA DA COSTA BRUNER no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198152 e o
código CRC 3337E668.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017198012/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRINE GRAZIELA MARCELINO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198012 e o
código CRC 234B7629.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017197848/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMPOS ALVES LOPES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017197848 e o
código CRC A86F81EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017197670/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LUIZ DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017197670 e o
código CRC E4F45179.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017197090/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA PINHEIRO GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017197090 e o
código CRC CF77FBD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017197013/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA BECKHAUSER ABREU
BUBLITZ no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017197013 e o
código CRC CFD300F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017196716/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE DOS SANTOS TAVARES LOBO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 10:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196716 e o
código CRC AAE18651.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017197417/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA LETICIA RAMALHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017197417 e o
código CRC 71B02860.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017194188/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO DE MEDEIROS CONSTANTINO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017194188 e o
código CRC B7755A51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017193389/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DENILSON VALADAO AZEVEDO no Processo
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Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 09:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017193389 e o
código CRC 52CF0FE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017193231/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS BEYER NEIVA DE PAULA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017193231 e o
código CRC 04846994.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017201022/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA MEDEIROS DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201022 e o
código CRC 63168FA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017192649/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARTINIANO DAROQUE LUIZ no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 08:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192649 e o
código CRC D8115265.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017201067/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GREICE APARECIDA FRANZOI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201067 e o
código CRC FDA51227.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017201274/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA LOWHANNA FIGUEIREDO
MORAES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201274 e o
código CRC C4AE02D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017201416/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA CREPALDI DE SOUZA VALENTIM no
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Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017201416 e o
código CRC 7E80589C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017192421/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA SCHIRLEI TERNOSKI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 08:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017192421 e o
código CRC BBEC9353.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017166933/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela pregoeira e pela equipe
de apoio, as empresas classificadas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA;
CNPJ: 11.109.083/0001-78. Valor total: R$ 117.128,50 (cento e dezessete mil cento e vinte e
oito reais e cinquenta centavos).

Item: 5 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 146,00 - Valor total R$ 2.190,00.

Item: 6 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 195,00 - Valor total R$ 2.925,00.

Item: 31 - Quantidade: 3 - Valor unitário: R$ 2.180,00 - Valor total R$ 6.540,00.

Item: 32 - Quantidade: 47 - Valor unitário: R$ 2.180,00 - Valor total R$ 102.460,00.

Item: 47 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 200,90 - Valor total R$ 3.013,50.

TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA; CNPJ: 13.042.398/0001-70. Valor total: R$
66.700,00 (sessenta e seis mil e setecentos reais).

Item: 38 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 2.490,00 - Valor total R$ 24.900,00.

Item: 63 - Quantidade: 190 - Valor unitário: R$ 220,00 - Valor total R$ 41.800,00.

SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES LTDA; CNPJ: 18.436.903/0001-85.
Valor total: R$ 125.805,00 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e cinco reais).

Item: 35 - Quantidade: 237 - Valor unitário: R$ 265,00 - Valor total R$ 62.805,00.
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Item: 57 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 315,00 - Valor total R$ 3.150,00.

Item: 58 - Quantidade: 190 - Valor unitário: R$ 315,00 - Valor total R$ 59.850,00.

CLENEX COMERCIO E SERVICOS LTDA; CNPJ: 18.707.234/0001-39. Valor total: R$
495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).

Item: 14 - Quantidade: 500 - Valor unitário: R$ 0,99 - Valor total R$ 495,00.

VALSAN SANEAMENTO LTDA; CNPJ: 32.116.308/0001-93. Valor total: R$ 9.480,00
(nove mil quatrocentos e oitenta reais).

Item: 44 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 1.896,00 - Valor total R$ 9.480,00.

GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA; CNPJ: 33.584.094/0001-42. Valor
total: R$ 24.868,00 (vinte e quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais).

Item: 40 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 840,00 - Valor total R$ 4.200,00.

Item: 45 - Quantidade: 6 - Valor unitário: R$ 403,00 - Valor total R$ 2.418,00.

Item: 54 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 298,00 - Valor total R$ 5.960,00.

Item: 61 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 1.003,00 - Valor total R$ 10.030,00.

Item: 62 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 226,00 - Valor total R$ 2.260,00

HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA; CNPJ: 35.302.323/0001-14. Valor total:
53.190,60 (cinquenta e três mil cento e noventa reais e sessenta centavos).

Item: 1 - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 34,54 - Valor total R$ 10.362,00.

Item: 16 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 256,25 - Valor total R$ 7.687,50.

Item: 37 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 2.342,74 - Valor total R$ 35.141,10.

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA; CNPJ:
42.299.386/0001-24. Valor total: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais).

Item: 23 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário: R$ 14,00 - Valor total R$ 14.000,00.

Item: 49 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 34,00 - Valor total R$ 1.700,00.

VDA SANEAMENTO LTDA; CNPJ: 43.486.840/0001-19. Valor total: 57.547,00 (cinquenta
e sete mil quinhentos e quarenta e sete reais).

Item: 7 - Quantidade: 2.500 - Valor unitário: R$ 0,22 - Valor total R$ 550,00.

Item: 11  - Quantidade: 225 - Valor unitário: R$ 2,80 - Valor total R$ 630,00.

Item: 12 - Quantidade: 4.275 - Valor unitário: R$ 2,80 - Valor total R$ 11.970,00.

Item: 21 - Quantidade: 250 - Valor unitário: R$ 28,64 - Valor total R$ 7.160,00.

Item: 34 - Quantidade: 13 - Valor unitário: R$ 269,00 - Valor total R$ 3.497,00.

Item: 46 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 2,20 - Valor total R$ 440,00.

Item: 52 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 399,00 - Valor total R$ 19.950,00.

Item: 53 - Quantidade: 60 - Valor unitário: R$ 45,00 - Valor total R$ 2.700,00.

Item: 65 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 710,00 - Valor total R$ 10.650,00.

CONSTRUGOV COMPRAS GOVERNAMENTAIS LTDA; CNPJ: 43.994.088/0001-17.
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Valor total: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

Item: 2 - Quantidade: 5700 - Valor unitário: R$ 20,00 - Valor total R$ 114.000,00.

MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS; CNPJ: 44.570.843/0001-07. Valor total: $ 229.725,15 (duzentos
e vinte e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e quinze centavos).

Item: 8 - Quantidade: 9.000 - Valor unitário: R$ 0,95 - Valor total R$ 8.550,00.

Item: 9 - Quantidade: 1.125 - Valor unitário: R$ R$ 1,66 - Valor total R$ 1.867,50.

Item: 10 - Quantidade: 21.375  - Valor unitário: R$ 1,66 - Valor total R$ 35.482,50

Item: 15  - Quantidade: 250  - Valor unitário: 12,33 R$ - Valor total R$ 3.082,50.

Item: 19 - Quantidade: 110 - Valor unitário: R$ 5,15 - Valor total R$ 566,50.

Item: 22 - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 71,47 - Valor total R$ 21.441,00.

Item: 24 - Quantidade: 1.500 - Valor unitário: R$ 9,45 - Valor total R$ 14.175,00.

Item: 25 - Quantidade: 7.000 - Valor unitário: R$ 1,17 - Valor total R$ 8.190,00.

Item: 26 - Quantidade: 5.000 - Valor unitário: R$ 1,17 - Valor total R$ 5.850,00.

Item: 28 - Quantidade: 16.625 - Valor unitário: R$ 4,30 - Valor total R$ 71.487,50.

Item: 29 - Quantidade: 10.000 - Valor unitário: R$ 4,96 - Valor total R$ 49.600,00.

Item: 48  - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 158,95 - Valor total R$ 2.384,25.

Item: 55 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 164,84 - Valor total R$ 1.648,40.

Item: 66 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 27,00 - Valor total R$ 5.400,00.

ALPHA SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA; CNPJ: 45.249.664/0001-27. Valor total:
R$ 8.225,00 (oito mil duzentos e vinte e cinco reais).

Item: 27 - Quantidade: 875 - Valor unitário: R$ 3,40 - Valor total R$ 2.975,00.

Item: 36 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 350,00 - Valor total R$ 5.250,00.

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.; CNPJ: 45.769.285/0001-68. Valor total: R$ 35.973,20
(trinta e cinco mil novecentos e setenta e três reais e vinte centavos).

Item: 3 - Quantidade: 540 - Valor unitário: R$ 60,46 - Valor total R$ 32.648,40.

Item: 39 - Quantidade: 320  - Valor unitário: R$ 10,39 - Valor total R$ 3.324,80.

SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA; CNPJ: 46.190.384/0001-53.
Valor total: R$ 12.977,00 (doze mil novecentos e setenta e sete reais).

Item: 13 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário: R$ 3,89 - Valor total R$ 3.890,00.

Item: 18 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 0,90 - Valor total R$ 90,00.

Item: 20 - Quantidade: 150 - Valor unitário: R$ 59,98 - Valor total R$ 8.997,00.

INFRATIBA IND E COM DE TUBOS E CONEXOES LTDA; CNPJ 48.826.074/0001-08.
Valor total: R$ 3.634,50 (três mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

Item: 33 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 31,00 - Valor total R$ 1.550,00.

Item: 41 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 1,90 - Valor total R$ 19,00.
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Item: 43 - Quantidade: 450 - Valor unitário: R$ 2,00 - Valor total R$ 900,00.

Item: 50 - Quantidade: 500 - Valor unitário: R$ 0,42 - Valor total R$ 210,00.

Item: 51 - Quantidade: 110 - Valor unitário: R$ 1,40 - Valor total R$ 154,00.

Item: 59 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 6,45 - Valor total R$ 322,50.

Item: 60 - Quantidade: 150 - Valor unitário: R$ 2,30 - Valor total R$ 345,00.

Item: 68 - Quantidade: 40 - Valor unitário: R$ 3,35 - Valor total R$ 134,00.

MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA; CNPJ:
58.514.928/0033-51. Valor total: R$ 122.436,00 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e trinta e
seis reais).

Item: 17 - Quantidade: 570 - Valor unitário: R$ 214,80 - Valor total R$ 122.436,00.

CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA; CNPJ: 67.731.091/0001-06. Valor total: R$
397.332,00 (trezentos e noventa e sete mil trezentos e trinta e dois reais).

Item: 4 - Quantidade: 10.188 - Valor unitário: R$ 39,00 - Valor total R$ 397.332,00.

Valor Global: R$ 1.394.586,95 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil quinhentos e
oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/06/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017166933 e o
código CRC C7441F63.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017191096/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 004/23, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE
BIODIVERSIDADE E ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO DE BIODIVERSIDADE -
PAB, PARA O PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA ETA PIRAÍ E ETE VILA NOVA,
NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento  efetuado pela Comissão
Permanente de Licitações, à empresa vencedora e seu respectivo valor total, qual seja:

EMPRESA: JGP CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 69.282.879/0001-08

VALOR TOTAL: R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/06/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/06/2023, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/06/2023, às 14:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017191096 e o
código CRC 46212899.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017154446/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Zigalu Escola Ltda. - PARCIAL – Berçário II - 20
vagas;  Maternal I - 20 vagas; Maternal II - 22 vagas.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154446 e o
código CRC 9056AACD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017169271/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
052/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA EVENTOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

JANARA COMERCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA, CNPJ 10.277.920/0001-05 -
VALOR TOTAL: R$ 27.785,00 (vinte e sete mil setecentos e oitenta e cinco reais)

LOTE 1 -
TOTAL R$ 20.145,00 

ITEM CÓDIGO
CAJ 

DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 16349
MINI SALGADINHO,

ASSADOS SABOR
SORTIDO

UNIDADE 10.000 R$ 1,25
R$

12.500,00

2 16355
MINI SANDUICHE

NATURAL
UNIDADE 4.000 R$ 1,70

R$
6.800,00

3 30324

TORRADA COM PATÊ,
MEDIDAS

APROXIMADA DE 8 X
8,  TIPO BARQUETE

CENTO 5 R$ 169,00
R$

845,00

 

LOTE 5 - TOTAL R$
7.640,00

ITEM CÓDIGO
CAJ

DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 30325
SANDUICHE DE
METRO, 300G

UNIDADE 100 R$ 6,50
R$

650,00

2 30326
TORTA FRIA,MINIMO

DE 1,6 KG
UNIDADE 100 R$ 69,90

R$
6.990,00

 

ARTEZAN MEGA PADARIA LTDA, CNPJ 39.766.179/0001-28 - VALOR
TOTAL: R$ R$ 14.790,00 (quatorze mil setecentos e noventa reais)
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LOTE 4 -
TOTAL R$
14.790,00

ITEM
CÓDIGO

CAJ  Descrição UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 30322
TABUA DE FRIOS, PORÇÃO

PARA 20 PESSOAS, 3 KG.
UNIDADE 50 R$ 175,80

R$
8.790,00

2 30323
TABUA DE FRUTAS, PORÇÃO

PARA 20 PESSOAS, 3 KG.
UNIDADE 50 R$ 70,00

R$
3.500,00

3 30327
CEREAIS MATINAIS, MINIMO

180 ML
UNIDADE 500 R$ 5,00

R$
2.500,00

Restaram fracassados os lotes 2 e 3.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2023, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017169271 e o
código CRC 615E6AA1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017178594/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
066/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA VERIFICAÇÃO DA VIABILIDADE DE
CONEXÃO DO IMÓVEL POR GRAVIDADE À REDE PÚBLICA DE ESGOTO, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 29.664.619/0001-82.
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VALOR GLOBAL: R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2023, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017178594 e o
código CRC 4F416761.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017167770/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
069/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de
apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

ITENS 3, 6, 8: TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ  08.862.530/0007-46. Valor total: R$ 131.124,32.

ITENS 9, 12, 13, 14, 17, 19, 22, 25, 26, 28: VIA D AGUA COMERCIO DE PRODUTOS DE
MEDICAO HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA, CNPJ 16.637.264/0001-90. Valor
total: R$ 149.489,24.

ITEM 20: MACCAFER COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ  18.672.510/0001-70. Valor total: R$ 10.500,00.

ITENS 1, 5, 7: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ  42.299.386/0001-24. Valor total: R$ 4.950,00.
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ITENS 4, 10, 11: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA,
CNPJ 42.923.886/0001-95. Valor total: R$ 39.024,00.

ITENS 15, 18, 24: REDNOV FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 45.769.285/0001-68. Valor
total: R$ 4.395,85.

ITENS 2, 16: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA,
CNPJ 46.190.384/0001-53. Valor total: R$ 4.405,00.

ITENS FRACASSADOS: 21, 23, 27.

VALOR GLOBAL: R$ 343.888,41 (trezentos e quarenta e três mil oitocentos e oitenta e oito reais
e quarenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2023, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017167770 e o
código CRC B13D3C15.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017050539/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 015/23 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO COM DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DEPOSITADOS EM ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, na
Data/Horário: 28/06/2023 às 14 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
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dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 8C2CDD5EF6956F388258AE2ACB445843F87B7D1D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017050539 e o
código CRC 09952EC7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017171919/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 076/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário:
22/06/2023 às 14:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 7AB2F148F33917DBA274171C64E27E0344F0F78C

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2023, às 09:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

212 de 237

Nº 2229, segunda-feira, 05 de junho de 2023

http://www.aguasdejoinville.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 17:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017171919 e o
código CRC 71A26C1D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017154869/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 211/2023, visando a Contratação de empresa para prestação de serviço de
recarga de gases medicinais para atendimento às necessidades da Secretaria da Saúde, na
Data/Horário: 21/06/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 6448E2CDA3F0A6D2CDA31DB3FFBD79A47455A288

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154869 e o
código CRC 1CBA20FA.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade
Executiva do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, no uso de suas
atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público
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para Procedimento de Manifestação de Interesse nº 002/2023, cujo objeto é a apresentação de
estudos de modelagem técnico-operacional, econômico-financeira e jurídica para a
implantação, sinalização, exploração, operação, manutenção, controle, gestão,
comercialização e fiscalização de vagas de estacionamento de veículos automotores em vias,
logradouros e espaços públicos próprios, mediante a rotatividade de uso, denominado
Sistema de Estacionamento Rotativo Público (SERP), nos termos da Lei nº 9.048, de 03 de
dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de
2022. Os interessados no PMI deverão apresentar os Requerimentos de Autorização, na forma
constante no Chamamento Público, até o dia 06/07/2023. O edital e seus anexos encontrar-se-
ão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Joinville a partir do dia 06/06/2023, no link:
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-pmi-edital-no-02-2023-
estacionamento-rotativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017203686 e o
código CRC A92C852D.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2019

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais e considerando o fato de retorno do telegrama encaminhado
ao endereço informado pelo candidato aprovado para ingresso na Companhia Águas de
Joinville em razão de que "Mudou-se" do endereço: CONVOCA o candidato WILIAM
DALCIN SANTOS, aprovado na 9ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM MECANICA,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2019, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo, Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do
Tribunal de Justiça do Estado de SC, ou do Estado onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento
dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de
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Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite
com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência;
Currículo; 1 foto 3x4; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça
Militar do Estado de SC (para os candidatos que foram Policiais Militares); Declaração de
bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Comprovação de
experiência, conforme exigência do cargo e Edital; Carteira de vacinação e documento
emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade. Os comprovantes de vacinas poderão ser entregues até 60 dias após a admissão.

 

Joinville, 02 de junho de 2023.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2023, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017187136 e o
código CRC 16EBF16C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017198999/2023 - SEFAZ.UFT

 

 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº 14/2023

 

Razão Social: Palhares Imóveis Ltda

CNPJ: 30.601.937/0001-83

 

A Autoridade Fiscal infra-assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA a
contribuintes do lançamento de ofício dos débitos abaixo relacionados:
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Competência ISS Devido
01/2023 R$ 226,72
02/2023 R$ 1.360,73

 

Descrição sucinta da motivação:

Referidos débitos são originados da emissão de notas fiscais de serviço por parte
da contribuinte com enquadramento tributário como optante do Simples Nacional, porém o mesmo
foi excluído daquele regime em 31/12/2022 por ato administrativo da Receita Federal do Brasil,
razão pela qual, não houve a correta declaração do ISS junto ao município, pois sujeito a tributação
regular do ISS, conforme previsto na Lei Complementar Municipal nº 155/03. Portanto, a partir dos
elementos conhecidos, a autoridade fiscal revisou as informações prestadas pela contribuinte e
realizou de ofício seu lançamento para fins de constituição do crédito tributário nas respectivas
competências.

 

Fundamentação Legal:

Fato gerador: Caput do art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003;

Base de cálculo: Caput do art. 15 da Lei Complementar Municipal nº 155/2003;

Alíquota: Conforme subitem indicado nas notas fiscais de serviços emitidas e
correspondente definição na Lista de Serviços anexa a Lei Complementar Municipal nº 155/2003;

Cominações Legais: multa – caput do art. 10, e juros de mora - § 3º, art. 10º, 
ambos da Lei Municipal nº 1715/79.

 

Intimação a Notificada:

Fica o sujeito passivo anteriormente identificado INTIMADO para, no prazo de
30 (trinta) dias contados da ciência desta, efetuar o pagamento integral e atualizado do valor devido
ou, no mesmo prazo, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 4857/03; impugnar o presente feito
perante a Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT.

Findo este prazo sem que seja tomada uma das providências citadas, ter-se-á
constituido definitivamente o crédito tributário, revestindo-se da higidez necessária para a sua
liquidez e certeza, tornando-se apto à inscrição em dívida ativa e posterior propositura de ação de
execução fiscal.

Para fins de inicio da contagem do prazo acima, considera-se cientificado o
contribuinte no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação do presente Edital de Notificação.

 

Emissão da Guia de Pagamento:

A guia de pagamento do imposto devido poderá ser emitida no endereço
eletrônico a seguir, momento em que serão aplicadas as cominações legais até a data do pagamento
e sobre o valor original do "ISS Devido", acima indicado:
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/emitir-boleto-de-pagamento-e-relatorio-de-debito/
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Impugnação Administrativa:

Caso opte por impugnar administrativamente a Notificação de Débito, deverá
apresentar as razões de direito que o assistem e protocolar a reclamação no seguinte endereço
e l e t r ô n i c o : https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/protocolizar-reclamacao-a-junta-de-recursos-
administrativos-tributarios-jurat/

 

Informações Adicionais:

Em caso de necessidade de maior detalhamento, a contribuinte deverá se dirigir
pessoalmente a Unidade de Fiscalização de Tributos na sede da Prefeitura de Joinville, ou enviar
email para o endereço: fiscalville@joinville.sc.gov.br, informando, em ambos os casos, o número
do processo SEI 23.0.148162-4.

 

***assinatura eletrônica***

Adriano Gesser

Auditor Fiscal da Receita Municipal  - AFRM

Matrícula 35.565

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Servidor(a)
Público(a), em 05/06/2023, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198999 e o
código CRC 28EBE552.

 

ERRATA SEI Nº 0017203763/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

ERRATA

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, leva ao
conhecimento dos interessados que, promoveu as seguintes alterações na Portaria que
compõe Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e julgamento das propostas das
licitações nas modalidades de seleções baseadas nas políticas para seleção, contratação e aquisição
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do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, bem como nas políticas para aquisição de
bens, obras e serviços do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
 FONPLATA, documento SEI nº 0017110005: Onde se lê: PORTARIA Nº 161/2022, leia-
se: PORTARIA Nº 161/2023.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017203763 e o
código CRC FAFE9A03.

 

ERRATA SEI Nº 0017198884/2023 - SEFAZ.JURAT.AJU

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

Informamos alteração para adequação do Termo de Decisão - Ementa SEI (3406) - Termo
de Decisão - Ementa 0016039326

 

Onde lê-se:

...

               SESSÃO DO DIA: 28/02/2022

...

 

Leia-se:

...

               SESSÃO DO DIA: 28/02/2023

...    
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Atenciosamente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ucker Junior,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017198884 e o
código CRC EF5932F3.

 

ERRATA SEI Nº 0017205544/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 055/2021, SEI nº 9163884,
publicada em 10 de maio de 2021, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1707. 

 

Onde lê-se: "Art.1º Em atendimento (...) “REURB PAC PARAISO ÁREA
23"(...). 

 

Leia-se: "Art.1º Em atendimento (...) ÁREA 23 PAC PARAÍSO (...). "

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017205544 e o
código CRC 2FDBF20B.

 

ERRATA SEI Nº 0017203547/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 041/2022, SEI nº 0012755677,
publicada em 02 de maio de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1953. 

 

Onde lê-se: "REURB PAC AREA 25" 

 

Leia-se: "ÁREA 25 PAC PARAÍSO"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017203547 e o
código CRC E43F7A92.

 

ERRATA SEI Nº 0017168789/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.
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Errata do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2021 (0016891240)

 

A presente Errata tem por objeto a inclusão na Cláusula Primeira o item 1.3
correspondente ao  Reequilíbrio Econômico-Financeiro contratual com a seguinte redação:

 

1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto o
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO restabelecendo a relação que as partes
pactuaram inicialmente, comprovado a efetiva redução do valor contratual sobre o valor unitário,
passando de R$120,00m³ para R$100,00m³ conforme proposta apresentada pela Contratada.

 

 

Pelo presente, fica sendo parte integrante do EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEI Nº 0016891377/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2213, de 15/05/2023.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Noriler, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2023, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2023, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017168789 e o
código CRC CC8AA20F.

 

ERRATA SEI Nº 0017203464/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.
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PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 018/2021, SEI nº 8395860,
publicada em 23 de fevereiro de 2021, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1654. 

 

Onde lê-se: "Art.1º Em atendimento (...) REURB PAC PARAISO ÁREA-
25 (...)."

 

Leia-se: ""Art.1º Em atendimento (...) ÁREA 25 PAC PARAÍSO  (...)."

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017203464 e o
código CRC 82086053.

 

ERRATA SEI Nº 0017196021/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Terceiro Termo Aditivo ao Termo de
Colaboração nº 095/2022/PMJ cujo objeto é a prorrogação de vigência por 02 (dois) meses, ou
seja, até 16/10/2023, e seu devido extrato publicado em 31/05/2023 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2226, corrigindo as informações contidas no Preambulo:

 

Onde se lê:

"Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 100/2022/PMJ [...]"

Leia-se:

"Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 095/2022/PMJ[...]"
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/06/2023, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196021 e o
código CRC A1F9E348.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017167324/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017130273 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 31/05/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.236101-7, instaurado em face da empresa Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira ME
(CNPJ n. 14.461.981/0001-89), pela Portaria nº 366/2021 - SAP.GAB/SAP.UPA (0011330234),
com o objetivo de apurar eventual descumprimento dos Termos de Credenciamento nº 104/2020 e
107/2021, oriundos do Edital nº 226/2020, no que tange ao faturamento de sessões de fisioterapia
não realizadas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0014117363) e Complementar
(0015921376), bem como no Parecer Jurídico (0017021778), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação da penalidade de: Multa prevista no item 7.1, II, "b" do Termo de Credenciamento
nº 104/2020 (0010934708) no montante total de R$ 1.706,10 (um mil setecentos e seis reais e dez
centavos), bem como pela "restituição de valores ao Município de Joinville referentes a 5 (cinco)
atendimentos fisioterapêuticos nas alterações motoras, ao custo unitário de R$ 10,34 (dez reais e
trinta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 51,70 (cinquenta e um reais e setenta centavos),
dos quais 4 (quatro) não possuem a comprovação da realização e 1 (um) foi faturado
indevidamente, atualizado até a data do pagamento". Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em
inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017167324 e o
código CRC 486BD6C1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017191690/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 05 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0017186644 - HMSJ.GAB, exarado pela
Autoridade Competente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 19.0.111904-9, instaurado em face da empresa Ortomedic Comércio e Importação de
Produtos Médicos Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 02.743.335/0001-25) , através da Portaria
nº 127/2021, para apuração de eventual existência de dívida referente à utilização do item "912350
- PLACA 1/3 TUBULAR, 3.5MM" após o término da vigência da Ata de Registro de Preços nº
 056/2015 e Termo de Contrato 124/2016, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO
do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0016891353 - HMSJ.GAB, pelo não reconhecimento da dívida em favor da
empresa. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017191690 e o
código CRC 3FC31BC8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017167286/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 01 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017137125 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 31/05/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.201305-1, instaurado em face da empresa MV Sistemas Ltda (CNPJ n. 91.879.544/0001-
20), pela Portaria nº 318/2021 - SAP.GAB/SAP.UPA (0010755070), com o objetivo de apurar
eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 105/2020, no que tange à ausência de correção
dos problemas decorrentes de instabilidade entre os sistemas MV Soul e Gestam. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (0016847497) e Parecer Jurídico (0016942299) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa prevista no item 11.1, II, "b" do
Termo de Credenciamento nº 105/2020 (6697038) no montante total de R$ 14.628,80 (quatorze mil
seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos); II - Advertência. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017167286 e o
código CRC E73C89AE.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0017173984 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, e,
Instituição Abrigo Animal.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
Justificativa no Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

Justificativa de interesse público:

Considerando que a Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria de
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Meio Ambiente, através da Unidade de Bem-estar e Proteção Animal é responsável pelo Programa
Municipal de Proteção Animal, instituído por meio da Lei Complementar nº 360/2011, bem como
pelo incentivo aos munícipes pela adoção de animais e pelo gerenciamento do Centro de Bem-estar
Animal.

Considerando que a capacidade de atendimento do Centro de Bem Estar Animal
encontra-se esgotada, não dispondo a Administração Pública Municipal de estrutura pública
adequada e suficiente para o atendimento à demanda relacionada ao acolhimento animal no
Município;

Considerando a singularidade do objeto para o qual se pretende a formalização da
parceria, sendo que sua execução vem sendo realizada há mais de 6 anos pela Instituição Abrigo
Animal;

Considerando que a Instituição Abrigo Animal é a única organização não
governamental qualificada como OSC no Município de Joinville nos termos da Lei nº 13.019/2014;

Considerando que a referida instituição é a única cuja capacidade de atendimento
é suficiente para a prestação do serviço à administração pública, não havendo no Município outra
organização social sem fins lucrativos que possa executar o objeto pretendido em consonância com
a legislação aplicável, conforme Cartilha Educacional de Direito dos Animais (0016856231).

Considerando que a Secretaria de Meio Ambiente buscou por meio da publicação
de Editais de Chamamento Público a ampliação dos serviços de acolhimento animal, sendo que nos
últimos editais somente a instituição Abrigo Animal apresentou a documentação para participação
do chamamento público.

Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, dispõe acerca
do regime jurídico das parcerias firmadas entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, prevendo em seu art. 31 a possibilidade de se considerar inexigível o chamamento
público nas hipóteses em que a competição seja inviável em razão da natureza singular do objeto, e
tendo em vista as considerações acima dispostas, e diante do requerimento da Secretaria de
Meio Ambiente (0016817979), torna-se público para os interessados a presente justificativa de
inexigibilidade de chamamento público, ressaltando a relevância e o interesse público em
pactuar essa parceria.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/06/2023, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/06/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017173984 e o
código CRC E18652B9.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017181551/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 153/2023 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies
caninas e felinas do município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a
Agente de Contratação decide HABILITAR: Bicho Solto Ltda.. Fica aberto o prazo de 3 (três)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 160/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2023, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017181551 e o
código CRC 6D541C2C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 23/05/2023

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO N.º: 1953/2020

REMESSA DE OFÍCIO Nº 30/2021

INTERESSADO: JOSÉ SILVIO KURTZ

ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA IPTU/2021

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO N° 089/2023

 

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. IPTU 2021. PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. CULTIVO
DE ARROZ EM LARGA ESCALA DEMONSTRADA POR NOTAS FISCAIS E POR
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IMAGENS. PRODUTIVIDADE ALEGADA INSUFICIENTE PELO FISCO.
INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DA DESTINAÇÃO RURAL EM ANOS
ANTERIORES. RELEVÂNCIA. SAFRA SUJEITA A PRAGAS. PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL FAMILIAR. ESPECIFICIDADES DO CASO CONCRETO.
EXPLORAÇÃO ECONÔMICA RECONHECIDA. IMPOSTO AFASTADO. REMESSA DE
OFÍCIO DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, em DESPROVER a remessa
obrigatória, nos termos do voto do relator.

A julgadora Priscila Zanguelini Gesser votou com o relator, mas com fundamentos
diversos, por entender que a legislação prevê critérios objetivos para aferição da
capacidade produtiva, cujo voto por escrito que será juntado no PTAC. Os julgadores
Evanildo Silva Lins Junior, Cristiano de Oliveira Schappo e Guilherme Ramos da Cunha
acompanharam o relator.

A julgadora Simone Haritsch, Rosilaine Bokorni e Vera Lucia Ribeiro de Souza
acompanharam o voto do relator com a fundamentação da julgadora Priscila Zanguelini
Gesser.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Simone
Haritsch, Guilherme Ramos da Cunha, Vera Lucia Ribeiro de Souza, Cristiano de Oliveira
Schappo, Priscila Zanguelini Gesser, Evanildo Silva Lins Junior e Rosilaine Bokorni, sob a
presidência Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz e sustentaram oralmente o contribuinte e a Sra. Elisabete Kurtz.

 

Maico Bettoni                                                     Osni Sidnei Munhoz

Presidente                                                           Relator

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 23 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 29/05/2023, às 10:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
01/06/2023, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017108667 e o
código CRC FCEC59F2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 326/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
069/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
abastecimento de créditos em cartões magnéticos e aquisição de cartões renováveis para vales-
transporte, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Inexigibilidade de Licitação n° 017/2023.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula n° 1512 - Gestor Titular

Reginaldo José Cordeiro, Matrícula n° 0798 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes Silva, Matrícula n° 0785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/06/2023, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139846 e o
código CRC 7B3EBE7C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 329/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
045/2021, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SEDEVILLE
DEDETIZADORA E LIMPEZA LTDA - ME, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPA FOSSA E FILTROS NAS UNIDADES OPERACIONAIS
DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de Licitação nº 027/2021.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665  - Fiscal 

Camila Friedemann, Matrícula nº 1544 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/06/2023, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017169166 e o
código CRC 828AA7EE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 331/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), nomeado através Portaria nº 3097/2022,
resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
298/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LAMON
PRODUTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE DATALOGGER DE PRESSÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 185/2022.

 

Gestor Titular: Rivanildo Pessoa Geremias  -Mat. 621

Fiscal Titular :  Roberto Rivelino Rodrigues  - Mat. 1202

Fiscal Suplente : Charles Chlickmann-  1399

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196558 e o
código CRC F5E9B4B5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 330/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
199/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 119/2022.

 

Gestor Titular:  Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621

Fiscal Titular : Carlos Humberto Saade Matrícula nº 887

Fiscal Suplente : Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202  

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2023, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017196491 e o
código CRC 8887F161.
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